
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 241, DE 2013 
(Do Poder Execu~ivo) . 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
127, de 17 de maio de 2011, que autoriza a Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jauru, 
Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nº- 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades / 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 1.228, de 30 de novembro de 201 O - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; 

2 - Portaria nº- 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Sarita Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria TIº- 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social El Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nº- 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nº- 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nº- 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nº- 1.242, de 30 de novembro de 2010 -'. Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nº- 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nº- 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nº- 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radioronica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nº- 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - ao; 

12 - Portaria nº- 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de lauru - ACOCINlA, no município de lauru - MT; 

13 - Portaria nº- 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nº' 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nQ. 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nQ. 153, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nQ. 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nQ. 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Su~ no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nº' 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de TartarugaIzinho - AP; 

20 - Portaria nQ. 187, de 6 de junho de 2011 - Assqciação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nQ. 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio deJaneiro - RJ; 

22 - Portaria nº' 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe - BA; e 

23 - Portaria nQ. 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 1 8 de fe ve re i ro de 2013. 



EM nº. 351/2011 - MC 

Brasília, 30 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru -
ACOCINJA, no Município de Jaum, Estado do Mato Grosso, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. ' 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.008589/08 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

li 
I" " 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIANQ 127 DE 17 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.008589/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru 
- ACOCINJA, com sede na Avenida Padre Nazareno Lanciotte, 1259, Centro, Município de 
Jauru, Estado do Mato Grosso, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
(_ :.é 1 S 98, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15° 20' 22"S e longitude em 58° 52' 26"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

,~ f' --, 

\L~ ~-~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

MINi8TêRlO O.u.8 !JOM UN I r.:.!!. çn5ES 
8K.Ú.~rLi.ü . .. DF 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA, inscrita no CNPJ 
sob o 1'-t 09.379.144/0001-75, com sede na Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n°. 1259, Bairro 
Cruzeü6, na cidade de :ffauru, Estado do Mato Grosso, CEP 78.255-000, Telefone (66) 3244-1584, 
correio eletrônico .. entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V. Ex!!., em 
atendimento ao Aviso 6/2007, publicado no Diário Oficial da União de 05 de dezembro de 2007, 
prorrogado conforme Aviso 1/2008, Publicado no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2008, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

SOUZA GOMES NETO 
C dula de Identidade n°.569548 SSPIMT 
CPF nO. 415263841-91 

Representante Legal 

:r.~. ~~RV!ÇO NOTA~tjAL E Rf!Gí~~TRAL 

~;::r a í:lni:~ P~;:.~-.,,-~-._ 
-----.... -.. -& .. ---~-r-'- ---..g&_.G.Q 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

z 
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1 Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da siin Não 
~ 

Fazenda - CNP JIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados : Sim Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade Sim Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da Sim Não 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das nonnas Sim Não 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer Sim Não 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se Sim Nãa 
houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema Sim Não 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar nQ 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, confirmando Sim Não .. 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para: 
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instalação do sistema irradiante 
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15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico de 
Sim Não acordo com as disposições da Norma Complementar nQ. 112004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

U-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio Sim Não 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o Sim Não 
número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) 
e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de 
abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e oomunitárias, legalmente oonstituidas Sim Não 
e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas Sim Não 
constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
/ 
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li - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que Sim Não 
concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Mínistério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
7.2 da Norma Co~ntar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
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Representante Legal 

Endereço para correspondência: Av: Nazareno Lancíotte, n°. 1259, Cruzeiro 
Jauru/MT - CEPo 78255-000. 
Telefone para contato: 65-3244-1584 
Correio eletrônico (e-mai!):enerciamonteiro@hotmai1.com 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação: 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n°.l259, Bairro Cruzeiro 
Jauru - MT - CEP 78.255-000 
Coordenadas Geográficas: 
Latitude - ° "s 
Longitude - ___ ° __ ' __ "W o 2 JUN 2011 I 
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:oínproval'lte de Inscrição e de Situação Cadastral 

::onti'ibuinte, 
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I\próvãdo pelâlnstruçãb Norm.ativa RPS nO 148, de 28 de junho de, 200'7. 

Emitido,no dia 27/02/2008 às t1.:39:4a (data e hora de Brasília). 
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República Federativa do Brasil 
SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 

DO 2° OFÍCIO DA COMARCA DE JAURÚ - MT 

. C]Wárigo Ofiveira Castro 
Titu[ar 

CERTIDÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA 

CERTIFICO, PARA TÍTULO E PROVA DE PERSONALIDADE JURÍDICA, 

que neste 2° Serviço Notarial e Registral da Comarca de Jauru, Estado de Mato 

Grosso, no Livro "A-2" de Registros das Pessoas Jurídicas, fls. 020/031, foi 

registrado nesta data de 21/02/2008, sob o n° 011, com protocolo n° 22, a 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA", 

tendo sua sede e foro nesta comarca de Jauru-MT; com seus respectivos Atos 

Constitutivos (ata de constituição, manifestação dos associados e estatuto), composto 

por 12 (doze) folhas, devidamente arquivados neste Serviço Registral. Nada mais -

Dada e passada por Certidão aos vinte ~ dias do mês de fevereiro (02) do 

ano de dois mil e oito (2008). Eu, ~ Tabelião, mandei digitar a 

presente certidão, conferi, subscrevo e assino. 

Em Testemunho --1;1;;61-" '&'6,L-.-l\:;~L:I'-""--"""'· "--_______ da Verdade. 

DZ JUNZOn 

RO RIGO OLIVEIRA CASTRO 

Av. Padre Nazareno Lanciotti, 936 - Centro - - MT - CEP: 78.255-000 
FonelFax: (65) 3244-1680 
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ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
:I',,",,'t" /.,,""l::: "":"":1 

Art. 1. A Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA, doravanteÍ'.' ~ , 
denominada "CIDADE NOVA", é uma entidade civil de direito privado, sem fins\.l til 
lucrativos, de duraw indetermínadª, de caráter cultural e social, de gestão comunitária;." (~,\\''. 
composta por nYJ!!~~o_l1imi!~_4.o_ ~~, ~~~~ci.ª-d.Q§ __ e constituída pela união de moradores e"" " 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Jauru, Estado do Mato Grosso, com sede na Avenida Padre Nazareno 
Lanciotte, nO. 1259 - Centro. -. ',", ""-'- "-._,- --'o-. ,-"."~. ',o" " 

Parágrafo Único. A Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA 
utilizará como denominação fantasia, "CIDADE J'iQYh2..§ reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

-J Art. 2. A "ÇIDADE NO": A" tem por objetivo _,~~CUT~_ .SE~YIÇO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: ' 

'~l:': oeriefiéiâr ã'comúilfdade com'-Astas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profíssiónal vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II - respeitar e atender ;;tOS seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexua1, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados. 
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§ 2: S~rá obrigatória à pl~ralid~de ~e opi~iões e v~rsão, .de forma simultânea em!lla 'r~s 
polemICas na programaçao opmatlva e mformatlva, d1vulgando, sempre, as dIfere ~.,!l 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3. Os, 9!!:ig~n!~s eªssoci,ad,08 llã.o resp()nderão" nem meslllo subsidi~ri_amente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em' que os dirigentes 
responderãopoi'compióvadà: empano desempenho de suas funções. 

Art. 4. ~,r~ceita, ga "CIDADE NOVA"~ ~~.rêL!:ltílj~da, úlliçl! e. exclusivamente,. para a. 
--ºº1!ª~9uxã.o., <le,su~s pnalidades ín~itucionais e n~o será admitiqfl .a. remuneração de seu~ . 
..Jfu!g~g!.~~.pelo .. e.xe.~cício d{l suas.funçõe~, bem como a distribuição de lucros (sobras), 

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

fi - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5. Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respe,itar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6. A "CIDADE NOVA" será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fund~dores - formados por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos - formados por todos aqueles que contribuem com a 
associação, mensalmente. 
III - Honorários - formados por todos aqueles que ocupam um cargo na associação, sem 
provento algum. 

Art. 7. As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8. São direitos e deveres dos associados: 
a} O dfreÜode'voto éde concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivôs'; 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; [ '. 

I. . 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia GeraL 
~ 
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c) Cumprir as disposições do presente Estatuto e do Regimento Interno; 
d) Acatar as determinações da Diretoria; 
e) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para 
consecução dos objetivos e finalidades da associação; ,~' Ip 
f) Prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer cargos, I F!,' d 
missões e tarefas para as quais for designado, acatar as resoluções das Assembléias e da \~ t(J 

Diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; ~ 4S'S • ~qJ 
g) Contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de recursos estabelecidas pela 
Diretoria e votadas em Assembléia. 
h) Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade considerados 
estratégicos. 

Art. 9. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurada o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

m - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10. São órgãos da "CIDADE NOV N': 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da "CIDADE NOV N' será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente uma vez por ano para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 10 A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo" ulll. quinto, dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto ,concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo ~eno's'de;lltfi 
terço nas convocações seguintes. 'I ," ',0'" 
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§ 2° A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através ~1iJr~ 
--.,~~ 

edital ou comunicado afixado na sede da "CIDADE NOVA" e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através qt" 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conte~;., 
data, hora, local e pauta da reunião. ',',',4 ~',) ~/ ,: 

t~"" ()d ,~ 
§ 3° A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade ma~ t~ " ',';Sp,' 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com " 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições no §1°. 

§ 4° A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições no § 1°. 

Art. 12. A Diretoria da "CIDADE NOVA", órgão executivo e administrativo será 
composta por um DJretor Geral, um Diretor Administrativo, um Diretor de Operações e o 
Jl~cI~lªrio, eleitos em Assembléia Geral para úmmandatod~ 2. (dQj~) áilOS, permItida a 
reeleição. 

§ 1° A Diretoria da "CIDADE NOVA" poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições no §1° do Artigo 2°. .' 

§ 2° A2.~nas farão parte da D!re!oria .~ra§iJeir(}s.natos ou natur:ªIi~ªqos. h~ wai$ de 10 
(dez) anos e maioresde iS-ànos ou emancipados, cujas resÍdências sejam situadas na área 

. da comunÍdadé atendida e ainda, tais dirigentes l1ão poderão estar no exerCício de . . . . ' ~ 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
":esp"écÍétl. " , , . 

Art. 13. São atribuições: 
I - Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a "CIDADE NOVA" em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da "CIDADE NOVA". 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; , 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóv~is 
mediante autorização da Assembléia Geral; , 
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H - De cada Dirigente v;<7 (IR ' 

at~üPE~~i<le~tt: co.mpete: representar a "CIDADE NOVA", passiva e ativa, judicial e~' c' < 

extrajudicialmente, co.o.rdenar e presidir as reuniões da direto.ria; assinar co.ntrato.s, ajustes .r " r 
o.u co.nvênio.s de interesse da asso.ciaçãü, mo.vimentar conta bancária co.njunta da entidade' é>"'" "-C 

co.m o. Direto.r Administrativo., vo.tar e deter o. Vo.to de desempate nas deliberações da "i':>;:\~; I l 
direto.ria e em Assembléia Geral; co.nstituir procurado.r o.U procurado.res para defesa do.s l" ,. a 
interesses so.ciais; praticar to.do.s o.S ato.s necessário.s à administração. da entidade, \~)~ ( 
organizar seus serviço.s e Departamento.s, participar e presidir às reuniões do. Cünselho. ','... S ~ . 
Cümunitário.; 

b) Â9. :PIn~to.r A5JJ1linistrativo cümpete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir' e supernsionar to.do.s üs serviço.s de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com üs demais responsáveis e assinar com o. Presidente todo.s os 
documentos cüncernentes à vida financeira da "CIDADE NOVA". 

c) Ao. Diretor de Operações co.mpete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
cõricernentesà execução'do serviço. de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectüs legais, técnico.s e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob fo.rma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo. o 
patrimônio. considerado no âmbito. das operações relativas ao. serviço de radiüdifusãü e 
promüver a integração. da comunidade cüm o. serviço. prestado.; 

d) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guardá os liVros, aiás e pareceres da entidade, bem como todos o.s' do.cumento.s relativos à 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisio.nar os serviçüs da tesüuraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do. mo.vÍmento econômico. financeiro da entidade, 
o.rganizar e manter em ordem as fichas cadastrais do.s assüciados, organizar e manter em 
ordem o cadastro de tüdos o.S funcio.náriüs da Asso.ciação bem como dos auxiliadores que 
espontânea e gracio.samente prestam serviçüs, executarem outras funções determinadas 
pela Diretoria, além de substituir o. Diretor Administrativo em suas faltas e impedimentos 
eventuais. 

Art. 14. O Conselho Co.munitáriü, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao. da 
Diretoria, será cümpo.sto po.r, no mínimo., cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade lücal, tais cümü asso.ciações de classe, beneméritas, religiosas üu de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação. da emissüra, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
co.munidade. 

Parágrafo único. O Cünselho. Cümunitário deverá o.rganizar-se através de s~u regimento 
interno. e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente so.bre o. ser-vi:çó dê 
radio.difusão cümunitária, devendo perio.dicamente elaborar relatório. resumitlo cpnferido.'" 

I " 
a descrição da grade de programação., bem co.mo. sua avaliação.. : 
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IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15. As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 É vedada à participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 20 A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16. A programação da emissora deverá respeitar todos os princlpIOs e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM:ÔNIO 

Art. 17. O Patrimônio e Receita da "CIDADE NOVA" serão compostos pelas 
contribuiçÕes ~'s(~;aaTs definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
~~venções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 

. aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como poi 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. . 

Parágrafo Único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. '~'-" _. -. 
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação f,l,a ,_ ," 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido ,~". 
o voto_ concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em';.,} ~ 
primeira convocação, sem ~ maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de UffiRl;l"~/,, 
terço nas convocações segumtes. . t ]'1 orle.i,' 

\. '.~ :\."'- '. "". ',' 

Art. 19. A dissolução da "CIDADE NOVA" ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não 
econômicos congênere, definida em Assembléia. _4 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21. O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 14 de fevereiro de 
2008 e entra em vigor na data de sua inscrição no. registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

JaurulMT, 14 de fevereiro de 2008. 





";íi~~~·.~E$0,1~h$j:dãndtj~â'~miifi1;~ijj~~~~~:~~~A:NEV:ES,:oóara:;seereitariát'R! 
;!~r~s1.íaetl('mr,,'lia ôidêm, ;'dia, ";páta li ' , rora 

seglJwre ijWr:,ca )~:ais~u~Sãoê,ap~óv~Ção do 
, 'd~ffiÍitiva d~ as~'pciação; c) 

:::~Sf,~Si-*~~~'asStti1tos "teladõnados 'G'óm a 
L<J:J,\ii(l~~.V""',V "os . t1"â~~nj@.s, ~í?r~sid'enteme 

sõlícitoU'qUê ptõcetlesse à leitUra doPtõjéto ' ", SóõlãisVeujaswpiãS j'áhavi~; 
sido distribuídas previamente aos presentes. Finda a leitura, o Presidente' submeteu.;o" ;"r 
artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à' sua votlição~ tend(rof mesmo ., ' 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENT 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos Quatorze de Fevereiro de 2008, às 20:00 horas, na Avenida Padre Nazarenó'~: q fiit;~ , 
Lanciotte, nO.1259, Bairro Cruzeiro - Jauru, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso5 • :\' . ;". ~> 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação Comunitária 
Cidade Nova de Jauru, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na Localidade de Jauru, Estado do Mato Grosso, localizada à Avenida 
Padre Nazareno Lanciotte, nO.1259, Bairro Cruzeiro - Jauru, de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 
e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. Presidente: Luiz de Souza Gomes Neto; Diretora Administrativa: 
Darlene Ribeiro Mendes; Secretária: Elaine Aparecida Neves; Diretora de Operações: 
Imaculada Conceição Fernandes Mattos; Membros do Conselho Comunitário: Nilda 
Garcia Leandro Lana; Anivercino Albino de Lana, João do Carmo de Souza, Maria José 
da Costa, José Ferreira de Souza. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovadé! por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 

(-. , , reg~strada no re~istro de títulos e documento~_do ,Cartório competente.e não havendo 
\. ~ ,"i<> . ("',. maIS a tratar fOI dada por encerrada a reumao as 21 :00 horas do dIa Quatorze de 
~IS'~ ~/ J:o) Fevereiro de 2008 e eu, Elaine Aparecida Neves, na função de secretária da reunião, 

~/~ lavro esta ata. Jauru, 14 de Fevereiro de 2008. 

~JL r:zp;,.o PlJ!Y1ei0· 
de Souza Gomes Neto 

6entidade nO.569548 SSP/ MT 
Rua Marechal Deodoro, nO. 1298, Bairro 
Cruzeiro - Jauru - Mato Grosso. 

~~W11fcii 
Imaculada Conceição Fernandes Matos 
Identidade n°, 1286197-9 SSPIMT 
Rua D. PEDRO II, n°. 1010, Bairro Vista 
Alegre - Jauru - Mato Grosso. 

Darlene Ribeiro Mendes 
Identidade n°. 2024021-0 SSP/MT 
Avenida Mauá, n°. 1263, Centro - Jauru­
Mato Grosso. 

. no/h'''. L vil ~ 'IM 
E ine Apareci~v~-'vV\ U l 
Id ntidade n°. 12731889 SSP/MT 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n~;:, 
755, Centro - Jauru - Mato Grosso. 
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Rua Pastor Benedito, n°. 315, Bairro 
Esperança - Jauru - Mato Grosso. 

João do Carmo de Souza 
Identidade n°. 336315 SSPIMT 
Rua Francisco de Melo Palheta, n°. 1080, 
Bairro Vista Alegre - Mato Grosso. 

Avenida Padre Nazareno Lanciotte, 
nO. 1259, Bairro Cruzeiro - Jauru - Mato 
Grosso. 

,,~ ~rrfl:i-~ 
Maria José da g~t; v 

Identidade n°.826716 SSPIMT 
Rua Amador Bueno, nO. 703, Bairro 
Cruzeiro - Jauru - Mato Grosso. 

~~~::~ Ident?fa~:i~0.315 743 SSP!MT 
Avenida Mauá, n°. 1180, Centro - Jauru­
Mato Grosso. 

2°, SERViÇO NOTARIAL E Rr:Glli3TRAL 
Reconheço a firmCl por verdadeira J.. .... 
LtAL~ d..t ~{) U*o.4 ~P { Akf.o 

__________ Q Dou fé. 

JauITI· MT, ~~2.. / ?g;.;8 

Emtrf' ~ da verdade. 

"-KoL~ t01V\H~ ~ 
F<O,.:'i;P Oliveira Castro 
Notário e Registrador Oficial 

2°, SERViÇO REGISTRAL 
JAURU· M1 

Reg. 20b nO. O LI , Livro 
A· 2. de Pes:;.oas Jurídkas 

Em,..2LI3L?:J~f ..+-
12cL ~o 4LAXM>A- :fc;;w 

~::X;I;U··'· .. ·'.I:·~\ ·jm 
f,jotório r?- F;'~:'91~:Lí;Jl!Ol ()fi: i,:_i! 
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Relação de Associados da Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru 

Denominação fantasia: Cidade Nova. 

Presidente: 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO, casado, gerente geral, portador da Cédula de 
Identidade nO.569548 SSP/ MT, CPF n°. 415263841-91, residente e domiciliado à Rua 
Marechal Deodoro, n°. 1298, Bairro Cruzeiro - Jauru, CEP. 78255-000, Estado do Mato 
Grosso; 

Diretora de Operações 
IMACULADA CONCEIÇÃO FERNANDES MATTOS, casada, professora, portadora da 
Cédula de Identidade nO. 1286197-9 SSPIMT, CPF n°. 881.324.711-72, residente e 
domiciliada à Rua D. PEDRO TI, nO. 1010, Bairro Vista Alegre - Jaum, CEP. 78255-000, 
Estado do Mato Grosso; 

SECRETARIA: 
ELAINE APARECIDA NEVES, solteira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade 
n°. 12731889 SSPIMT, CPF n°. 924153181-91, residente e domiciliada à Avenida Padre 
Nazareno Lanciotte, n°. 755, Centro - Jaum, CEP. 78255-000, Estado do Mato Grosso; 

Diretora Administrativa 
DARLENE RIBEIRO MENDES, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade n°. 
2024021-0 SSPIMT, CPF n°. 002.943.311-82, residente é domiciliada à Avenida Mauá, n°. 
1263, Centro - Jaum, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso; 

MEMBROS DO CONSELHO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

NILDA GARCIA LEANDRO LANA, casada, comerciante, portadora da Cédula de 
Identidade n°. 0523930-3 SSPIMT, CPF: 346.008.091-49, residente e domiciliada à Rua 
Pastor Benedito, n°. 315, Bairro Esperança -Jaum, CEPo 78255-000, Estado do Mato 
Grosso; 

ANIVERCINO ALBINO DE LANA, casado, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade nO. 225579 SSPIMT, CPF nO.040.829.311-04, domiciliado à Avenida Padre 
Nazareno Lanciotte, n°. 1259, Bairro Cruzeiro - Jaum, CEP. 78255-000, Estado do Mato 
Grosso; 

JOÃO DO CARMO DE SOUZA, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade 
n°. 336315 SSPIMT, CPF n°.270.293.951-15, domiciliado à Rua Francisco de Melo 
Palheta, nO. 1080, Bairro Vista Alegre, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso; . 
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MARIA JOSÉ DA COSTA, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade n°.826716 
SSPIMT, CPF n°.534.941.561-15, residente e domiciliada à Rua Amador Bueno) n°. 703, 
Bairro Cruzeiro - Jauru, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso; 

JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, casado, pedreiro, portador da Cédula de Identidade n°.315 
743 SSPIMT, CPF n°.420.340.001-53, residente e domiciliado à Avenida Mauá, nO. 1180, 
Centro - Jaum, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso. 
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I 
DECLARAÇ~O 

LUIZ DE SOUZA GOMES NETO, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA, declaro para os 
devidos fins que: 

• O endereço completo da sede da entidade é na Avenida Padre Nazareno 
Lanciotte, nO 1259 - centro, na localidade de Jauru, Estado do Mato 

) Grosso; 

j) 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área da comuniqade a ser 
atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igu,al a 3,5 Km, na 
área urbana da localidade; , 

'lo A entidade não é executante de qualquer modalidade, de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizaqo, será 
"CIDADE NOVA"; , ! 

• O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem ~~~~n"If~.1'~:'1:'r7da Norma 
Complementar n~ 1/2004; 

• As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são:t~M~'22f,lIde latitude e,; ... 8Mte811tde longitude e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante são: Avenida Padre 
Nazareno Lanciotte, nO 1259 - centro, na localidade de Jauru, Estado do 
Mato Grosso; 

• A entidade apresentará'F'FôfêlaTéCnfccrdeacordo com as disposições da 
Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em§~u 
requerimento, caso seja selecionada; '," 
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• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 
da lei 9612/98.' 

Endereço para correspondência: Av: Padre Nazareno Lanciotte, n°. 1259, 
Cruzeiro - Jauru/MT - CEPo 78255-000. 
Telefone para contato: 65-3244-1584 
Correio eletrônico (e-mail):enerciamonteiro@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

.Jn~~ e~cM? 1~~~ 
Diretora de Operações 
IMACULADA CONCEiÇÃO FERNANDES MAnos 
Cédula de Identidade n°. 1286197-9 SSP/MT 
CPF n°. 881.324.711-72 

rW~G'l~A'l. ~""~ oNll\A'A. 
~~il~v V'f ' \- V~ , 

ELAINE APARECIDA NEVES 
Cédula de Identidade n°. 12731889 SSP/MT 
CPF n°. 924153181-91 

~f\U.,UJlo "myncW> 
~iretora Administrativa 
DARLENE RIBEIRO MENDES 
Cédula de Identidade n°. 2024021-0 SSP/MT 
CPF n°. 002.943.311-82 

Endereço para correspondência: Rua Marechal Deodoro, n°. 1298, Centro"'::· . 
Jauru/MT - CEPo 78255-000. 
Telefone para contato: 66-3244-1584 
Correio eletrônico (e-mail):enerciamonteiro@hotmail.com D 2 JiJN 2011 I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DA. AROLDO MENDES DE PAIVA 

2°, Serviço Notarial e Registral 

AUTENTIC.AÇAo 
ó,utenticado está conforme riginal 

J élU ru - MT,_""--------' 

g{obe~to de Jli'lw!,; ast'lo 
Tabelião Substituto 

NOMé NI LDA GARCIA LEANDRO LANA 
F1LIACAo 

SEBASTIÃO GARCIA LEANDRO 
GERALDA DANTAS DA COSTA 
LEANDRO 

NA rURALlDAOE DAT A DE NASCIMENTO 

CACERES-MT 13/03/1966 

Doe ORIGEM C. CASM. LI'4f Ô!:3 FLS. 22V 
TERM 1422 ,JAURU- . :(2r~o 

,..l.... ',. "1-'\ 

CPF 346008081-49'';'''I.I?I\':\::''·' ./ ;::' 
.... .;.n;;,II~f": ,de"" 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N'7 116 DE 29/08183 

2VIA-032 
- « ,,':>..\,' , 
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.,.04 22/06/43 

~'I ~nll I~~I ~UII UIII 1111 IUI 

2°, Serviço Notarial e Hegistral 

AUTENTICAÇtt\O 
Autenhcado está conforme o original 

Jauru - N11; !) t j O~ Og 

!Robe1t/o de cll '1'lUJa Ca;!IIO 
Tabelião Substltuto 
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2°, Serviço Notaridl e f~eglshal 
P,U T E ~;M Ti CJ;\çi\O 

Autr.Jl'1tic~l.cio cstó conforme o 

Ja~~. MT, 

!RobCilo de JlHU(!a CasUlO 
Tabeliáo Substituto 
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REPÚBliCA FEDERATIVA DO B ASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SEGURANÇAPÚBlICA 

INSTITUTO DE )DENTIFIC1ÇÃO DA. MOLDO MENDES DE PAIVA 
. c . 

~u 
"--CA'""R=T=EI'-RAC!,D:C:EC:-:ID:C:E""N:;;TI;::"OA;-;:O~E~ 

Nome f"J 

ELAINE APAREC~~ 
<! 

Ng de Inscrlçio "o 

924153181-9 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

) 

06/04/80 

2°, Serviço Notarial e Registral 

AUTENT!CAÇÃO 
Autenticado está conforme o original 

~u ; rV1T,:25 / 02.. / 20W ,:' 

~o0~~ 
Rodrigo Olíveim Castm 

Notáno e Reglstrac\or Oficléll 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

~~~~:AO :I. í2. '7 ~l :1. EH:l-"'~) ~~~~D~~AO 09/09 I ~~ '7 

,oo~ELAINE APARECIDA NEVES 
FILlAÇAo 

rZALTINA MARIA DE CAMPOS 
NAtuRALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

:J(~LmU""MT 

Eate documento é o comprovant. d. Inacrlçio no CADASTRO DE 
PESSOAS FislCAS - CPF, vedada a exlgincla por torcelroa, aalvo 
nos c •• os provistos na Leglalaçio vlgent., 

Emitido em : 02/04/99 
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'REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
'. NACIONAL. DE HABILITAÇ~O 

. '.' DETRAN • MT 1';11 ;.. . 

. (JOAO DO ~.DB'~O~)· 

20
, Seniiço !'Jotarial e R8gistrnl 
A~JTEN1'~Cj~\ /;,.,ü 

Autenticado está confO:Tile c ~'·i':;inD.1 

Jéluru -1\IlT,4LCO I -1'-1--__ 

. ' 
-CRobcHo de JlHuda Casl~o 

Tabelião Substituto 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRET ARIA DA RECEIT A FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO.FISCAIS 

' .. CARTAO ÓE :ó;~~:;[;;tl&K;!;:~:;;'Til 
DOCUMENTO 'COMPROBA r6Rló.'b~ ~N;JI!IÇÁ-; 'NO" ;"",fj,~~ 
::L~D:SE~R;~~;;f:~:;n~: :~:/~:::,#~;m±~~ 

ASSINATURA DO cnN tfifllUOOf 

_ .. " "'-," 

O 
') JUN 2 Oi 1 L 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACI NAL 

~~~~lrol:a26:;116 ~~;:~0AO: 27.06.89' 
NOME,li'MMHA JOSE DA COSTA 

'FIl!AÇAo Traj~no. :;Jo~~'~d~·i. Costa 
Maria lXúlcia'de'Sem 

IbiraJa-BA 
NATURALIDADE 

C ert. Nasc .nQ 1 ~'711'. L 
DOCORIGEM Ibiraja-SA, .. 
~'4;41561-15 . , 
C.PF 

CUfABA-MT 

'" r 

POLEGAR DIREITO 
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ESTADO DE MATO GROSSO P. L: 63: 
SECRETARIA DE SEGURANÇA P(}BLlCA 
DE IDENTIFICAÇÃO DR. AAOLDO MENDES DE PAJVA 

>,:::;,ji \I!/;:) ~.I()E?c1"iij.J 2 Í'~euisti:iIiJ 
J} fi r "'r ~~ \\1 y: I f' r, t~ ,-;;. f' 
-,. I;.-..J " .i" '1 q I; ~ "\.,.,.~ .. '<\ '~'.t V--'.\ .",11 

Autel1iiç;,c'c: QS~Ú c;)i,ícrmq ~ l"igínal 

Jamu . rvll~ ---

!Robe~lo de Jlnuda C,SI~o 
Tabelião Substituto 

VÁLIDA EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL 

------.... -------1 

'I REGISTRO 

GERAL 315 743 ~~~~~~Ào 17.06.92': 
NOME JOSE FEImEllU DE SOUZA 

FILIAÇÃO J oSias Ferreira de Souza 
La~et~ i~sdaOnz 

Resn1 endor-MG NATURALr/l'ii'ijE 

CUIAOÁ-MT 

... ~ 

,,' 

I ).ê: 

" "'.. ," ," . 
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«; ESTADO DE MATO GROSSO 
, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBUCA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DA. AROLDO MENDES DE PAIVA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

!Robc'tto de J/'I'''''U I j?' 
Ti b' ' c<a Gast~o 
a elli:lo SubstItuto 

~~~~RO ,2024021-0 

NOME DARLENE RIBEIRO l"lENDES 
FlliAÇAo 

\.101\0 MENDES DE SOUZA 

VALDETE RIBEIHO DE SOUZA 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

MANTENA-MG 18/03/1979 

DOC ORIGEM C. NASC. LIV. A14 FLfl. 11 OV 
TEI\tvl 16698 S. Cf • DO HANTENiNHA-l'1G 

CPF 

2\1\1 



) 20, Servico Notarial e Registral 
Au;i, ~NTI cj}~f;l~O 

Autenticado está conforme o g nal 

Jauru. Nn~.~ O~ /d. 1'. 
1ICch'1 

SRobc7/0 de Lllnuda Cas/110 
Tabelião Subst1tuto 

\ ... ' • ' .• 1/, 

: I 'r'· VÁUDAEMTODOOT AAITÓRIONACIO AL 

I : REGISTRO 

I ' GERAL '569 548 ~~~~';;~Ão 25.04.89 
I NOME.' LUtz DE SOUZA- GOMES' liETO 

I 
I 

~:: 

FILlAÇAO João dft S{ju~aGollles 

Francisc~ Lima d~. Souza 
JU8sara-GO ' 6 
NATURALIDADE 01 .02. 9 

.' DATADENASCIMENro 

~., Cert.Nasc .nQ .10. ?59,Li v.A-13,Fls.260VQ 
.1;. Doe ORIGEM' Jusssrs-GO 

1 f 

415263841/91 

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÁO DO SISTEMA DE INFORMAÇOES ECONÓMICO·FISCAIS 

)\'\~~~2IRA DO l'O!OR/R/II'" 11 

\~~' d ~~~ 
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ANEXO I 

-, [ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
,-...: 

'--
~s, abai:i}:o-1tssinados, nos termos de ue ,trata o subitem 7.2.4 da Norma Co 

[da o~ - o.N - , 
lementar trll/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço e Radiodifusão Comunitária. 

,_._~1ffitamo's--mfida que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abpixó.:.assi!!ados, nos termos de que trata o subite 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
,', ;;{' " .,4 "4' -P 1/ h? ~ (denominação da entidade requerente), que tem por 

intereüe exec~tarÁo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
= 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
:= 

, I 

:: 
nos ternos Ide que trata o uqi em 7.2.4 da Norma Com lementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da "" , ~(denominação da entidade requerente), que tem por 

~ 1 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
""-----"."'--."---"'~ ..... _,~,~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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-",,",,,,,--<.-,~. ANEXO I , 

= MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
,--..5 

nos termos de ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Co lementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa . / \ 

da (denominação da entidade requerente), que tem por 
erviço de Radiodifusão Comunitária. 

,,",----"~--:M!rmanroYainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" ' , 
01 
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ANEXO I 

C:::::? MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
r .... _::> 

, ~s, ab~~~ó~assinados, nos tennos de, ue tr)lt~ o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/200~, de~onstram~s o nosso total apoio à iniciativa 
~ da < : cL.. denonnnaçao da entIdade requerente), que tem por 
. interesre executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~.~_~Afirmamog.,ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

= MANIFESTAÇÃO DE MOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I---ê 

'--c: , 

~ós, ab~ixo~a~nados, nos tern;tos de que trata subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da . / . (jI.,O... (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar b Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.o_~--·<Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

[J,N{jS, abailo-aSSi~dos~qyetrata~ 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da J\h.í9<'A'.e:&€:.Q.O ~'t í\êYq, & ~ (denominação da entidade requerente), que tem por 

: inttre~S; executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
l~"'~-"""""""~"'''"~--=_~''''~~41 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 
= 
I'-V MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
'--= 2': ,.:' ":, 

~dornos termos ~de q!le trata o su~item 7.2.4 da Norma Complementar JT2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~ ~~ r~_ ~ do ~.uAU. (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

;"='''''"..,.". ...... ''"''"''---~,..-''"~....-,''''''~ .... -
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~s, aba{*o-assinados, nos termos de que trata o subitem 7. 4 da Norma Com lementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
, da ~ - ~ ~ . (denominação da entidade requerente), que tem por 

~ f 

" 

~ interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
~," . ..,.---.....",~,,,,----...,,-~-~.,..,..~,,,,,,~-,,.-.- ---

mos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO ICEP 

LyTY1 c/o 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

f' Nós, ~aixo;.a~s~ados, nos termo~ de ~ue trata o? bitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/200~, de~onstram~s o nosso total apoio à iniciativa 
da -.J\.,'. , (denonnnaçao da entIdade requerente), que tem por 
intéresse executar Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'~"~AliiIDaffiog"ainda;~que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) , , 

a~.xo-assin~~os nos termos de qye, trata o subitem 7.2.4 da N, ,orma &m~ 1/200~, de~onstram~s o nosso total apoio à iniciativa 
da '"' - :' , ~ _ iR n 1 (denommaçao da entidade requerente), que tem por 
interesse exeetltar o erviço de Radiodifusão Comunitária. 

. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" ENDEREÇO /CEP 
01 ~ 4, 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. ~ ~ 

; 
óSi..:àbaixo-assinados, nos termos de ~ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar If 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa - - . ~ . . 

da ~.. . , (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o erviço de Radiodifusão Comunitária . 

• ;--'>.-_---~"---~.-~<'-----.-----, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 
c::::, " 
,~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

da -' 
.; interesse executar o 'Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
::---.......-"'-~-~....-;~-.....-~"-""'- - .~ .. '""'~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 

01 I~ 16~~ M ~ Itt'~: :i.Vi:!r±;.L'J. 5ff ~~ ~~ do~ f)~~ ,1~~-<' I~ ~\ ~ ~ i:, 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
UV\J, Ti /30lIl:7 

---
,,_ ~ ___ ,. __ ~----=-.::=.~,~~~~~=-:-~~~~~~c·~~ 



v v 

ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

( , ~..:< 

'Nós, a~xo-assínados, nos termos de que trata o ubi em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Ss -- ~ ";' tJ ti ~ u .k' V (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executár o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
" = 

NÓ~, abai~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 4~ r; I 'tI C19(z . C12,c(J (LeI!' tí9 ,ei,{) 0" r/(ld/ !III) L/I? d.t J/luN (denominação da entidade requerente), que tem por 
interess~ç~Q.,Serviço ,de Radiodifusão Comunitaria. 

- '-"<-""'-'"'-...J.... __ ...,,_h .. =-..-e 
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Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

11; . ~~~b~ Norma Co~lementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da - <S}C'A'o. It:OC ~~ . '\{\~ ~(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse eXecutaLo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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~-~~. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ::])5,U S./rJO I 

'~""._'_~~,,-.0_, '-o"~ 

ASSINATURA 
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ANEXO I 

"--
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) -;z 

= 
ós, aõaixo-assinados, nos tennos de que trata o su item 7.2.4 da Norma Com lementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

I 

da ," I (denominação da entidade requerente), que tem por 
inte~se ex:ecutaf-> f-ltiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

, . .'~.'. l ~4 da Norma com~ 1/200~, de:nonstram~s o nosso. total apoio à iniciativa 
da f\~~ t __~_ _ ft~ d..& (denommaçao da entIdade requerente), que tem por 

" Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" IDENTIDADE 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- I • da ~ • (denominação da entidade requerente), que tem por 

interesse executar o erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Complementar r! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
fl.-"",,--I12<-;-/Jv {iJat v y, Mn 1/-/ t:.dI?dt 1I,Iv v 19 de ;:í4f//-fU (denominação da entidade requerente), que tem por 

Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Enércia Monteiro dos Santos, portadora da carteira de identidade nO 984045 SSPIMT, 
residente na AV: Padre Nazareno Lanciotte n° 1259, na cidade de jauru , Estado de Mato Grosso, 
CEP 78.255-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Cidade Nova de Jauru, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Jauru, 14 de fevereiro de 2008. 

ENERCIA MONTEIRO DOS SANTOS 

) 

l JUN 2[J11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008589/08 Localidade/UF: Jauru/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA-. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S2022 15S2031 
Distância A:B 0.85 

(IBGE) 
Longitude 58W5226 58W5159 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

AV. PADRE NAZARENO LANCIOTIE N° 1259 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53690.000530/99 810,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
, ,,' 

), 

Sim 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 

"'i;",, , 

(' 
(' ",i."", ,;;', ..... ",,'. 
I, 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? i Sim 

10. 
r D 2 201 ) Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AV. PADRE NAZARENO LANCIOTIE N° 1259 r 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? L;:;:;t,··, ilndê!efm~1ilYICA 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alineas M. N e O da n~rotI2004: 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. JCfOia ,0J"J}'CS 'I r~ 

, \IA .. -, 
Engenh,~ .... :~\VI '., " , 

***** ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 110 km da fronteira com Bolivia S JJ;i;1"F 7' ;;;> ? "'C7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "-
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.00858912008 
LOCALIDADE: Jauru /UF: MT 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

ENTIDADE: Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru / ACOCINJA 

A viso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/1212007 Prazo expirou em: 03/0312008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da· 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir aneXado, vez que a outra concorrente, na 
mesma área de interesse, teve seu processo arquivado neste Ministério. 

Rochelle / Siape: 1366003 
~!IHo ". 

a.oo~~~~ 
~1."f13 
~ 

Brasília, 18 de novembro de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008589/08 Localidade/UF: Jauru/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA-. 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

(Fls. 1 a 4) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

(Fls.8) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

rt\ Ata de Fundação e Ata de Eleição datada em 14/02/2008 (Fls.15 17) e o Estatuto Social (Fls.8 a 14) estão devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

(Fls.8) 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(Fls.18 e 19/34 a 54) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

(Fls.22) "Cidade Nova" 

9. 
Deciaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(Fls.22) -.~I,· , ., 

,. >" 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçãp 

2 de qualquer dos serviços mencionados? , JUN 2011 ~ 

(Fls.22) I 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? t;;:/;;;··;;·:'<:, .:.Sim [".&1'((\ 

(Fls.5) nO 09.379.144/0001-75 Ativa 
'I 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 14/02/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Luiz de Souza Gomes Neto 
415.263.841-91 

Presidente Sim Sim Sim 

Darlene Ribeiro Mendes 
002.943.311-82 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administra!. 

Imaculada Conceição Fernandes Maltos 
881.324.711-72 Diretor 

Sim Sim Sim 
Operações 

Elaine Aparecida Neves 
924.153.181-91 

Secretário Sim Sim Sim 

Fiel Cumprimento:(Fls.24) 
Sede:(Fls.22) Avenida Padre Nazareno Lanciolte nO 1259 centro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008589/08 Localidade/UF: Jauru/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA-. 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Relação dos associados:(Fls.6) 

Comprovante que a entidade não possui vínculo:(Fls.23) 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

-cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro ?A? 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: -Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a 
inclusão de dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de pessoal será constituldo de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade 

." não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; -
Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento 

,j dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a 
estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto no 85.064, 
de 26 de agosto de 1980. 

É o relatório. 
À Consideracão Superior 

Rochelle 1{ôdidIt. ~ito ftnÚil 
~ d6l ~ doe ~ Wn\u; ..... 

(Analista) ~II 1.:111U»3 

J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
AssocJaçãQ çomuIlitária Cidade Nova de) auru / ACOCINJ A 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n° 1259, Bairro: Cruzeiro 

) 78.255-000/ Jauru / MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 18 de novembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.008589/2008, na 
localidade de Jauru/MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

. ) 1) COpIa do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a)- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de 
pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não 
poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

Rbp - DOS/SSCE-MC o Z JUN 20\1 
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2) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

U JUI~ 2011 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Rádio Comunitária 

Assunto: Resposta ao Ofício nO 8004/2008 
Referente ao Processo nO 53000.008589/2008 

Senhor Diretor, 

-.---

M INiBTtRIO 0.4 oS C:OAtlIN1C=A ÇClE.-:; 
8R.idlfLlA . DF 

53000 05849412009.,l3 
ASSiSC 

2:3112/2008-15 :02 

Considerando o interesse acerca da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, feito em nome da Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA, na 
cidade de Jauru, Estado d~ctM!to'~sso, segue a documentação exigida juntamente com o Projeto de 
Instalação, para análise e instrução do Processo. 

Jauru, 12 de dezembro de 2008. 

z e ouza Gomes Neto 
CPF n0415.263.841-91. 

Representante Legal 

2011 



REQQERll\1ENl'O rAM. º»TENCÃQ .nºASS~NXJ;l\1li:Nrº ,:rRÉUQ PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru- ACOCINJA, Inscrita no CNPJ sob o nQ 

09.379.144/0001-75, com sede na Av: Padre Nazareno Lanciotte nO 1259, na cidade de Jauru, Estado 
de Mato Grosso, CEP 78.255-000, telefone OXX-65- 3244 1584, correio eletrônico 
eri~rCiaiiiQnteíro@hotma.JIcom, entidade sem

C

t111s 'lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
reg)stfãêia nO Qfgãó . c0rl1p(5téíl1e, vem, respeifóSamente à presença .de Vessa Senhoria, em 
conformidade com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o 
Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão 

C' yomunitária, com centro localizado na Av: Padre Nazareno nO 1259. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Jauru, 10 de dezembro de 2008. 

M INIHê RIO D.U.:;; COM Ut·HG.ú. ç: O E8 
BR.I\ 8fu/l. • DF 

5~moo 0430'1'11/2009··97 
, AP~,.I'SCE 

C:=~~tm:i1I. ~o~re~p~r~es~e;;:intctan~te~dilia~e~nrt"tiidd-;addc~:':~"'Ü:~i20Ü9_Ü9 :11 

( ...... ) 
. '--o 

NOME DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE: LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
CPF: 415.263.841-91 

A r . :,' 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA :AV: PADRE NAZARENO LANGIOTrE'N'° 1259, 
NA CmADE DE JAURU, ESTADO DE MATO GROSSO, CEP 78.255-000, 
Telefone para contato: OXX-65-3244 15 84; 2 JUiV lU 11 
Correio eletrônico (e-mail):enerciamonteiro@hotmai1.com. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_'_1-



) 

,) 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO CIDADE NOVA -ACOCINJA. 
AV: PADRE NAZARENO LANCIOTTE N° 1259. BAIRRO CRUZEIRO-JAURU 

CNPJ:09.379.144/0001-75 

EDITAL DE CONVOCAÇAO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

o Presidente da ACOCINJA-Associação Comunitária Rádio Cidade 
Nova de Jaum, no uso de suas atribuições que lhe confere o seu Estatuto Social, 
convoca em Assembléia Geral Extraordinária os seus Associados, na sede da 
ACOCINJA, na Av. Padre Nazareno n° 1259, Bairro Cruzeiro, para o dia 10 de 
dezembro 16:00 h. em primeira convocação a presença de 1/3 (dois terços) dos 
associados, às 18:00h. em segunda convocação, com a presença de pelo menos um 
terço, afim deliberarem sobre a seguinte ordem do dia. 

1°_ Reforma do Estatuto Social conforme norma complementar1!2004. 

Jaum 02 de dezembro de 2008. 

'."; " 
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ATA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

Ata da Assembléia Geral - AG da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA 
DE JAURU - ACOCINJA, realizada no dia 10 de dezembro de 2008, às 16 horas, 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n°. 1259, Bairro Cmzeiro - Jaum, CEPo 78255-000, 
Estado do Mato Grosso. Reuniram-se em Assembléia Geral para modificação no 
Estatuto Social da Associação Comunitária Radio de Jaum, estando presente a maioria 
dos membros fundadores da associação. A pedido do Presidente, li a ordem do dia, para 
a qual fora convocado esta assembléia geral e que tem o seguinte teor: Discução e 
alteração do Estatuto Social conforme estabelece a Norma Complementar 01/2004. 
Iniciando-se os trabalhos, o Presidente me solicitou que procedesse à leitura da Norma 

-) Complementar precisamente os subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1, constando as alterações 
. estatuárias, cujas cópias dos respectivos subitens já haviam sido distribuídas 

previamente aos presentes. Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, à apreciação e 
discussão e, em seguida. Após a leitura e discussão, foi o Estatuto modificado, o qual 
fica fazendo parte integrante desta Ata. Ficando livre a palavra e como ninguém 
desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura 
desta ata, o que eu fiz como secretária, em 3 (três) vias de igual teor, depois de reaberta 
a sessão, a mesma foi lida e aprovada. Nada mais havendo, foi encerrada a presente 
assembléia, ficando o livro a disposição dos presentes para receber as respectivas 
assinaturas. Jaum, 10 de dezembro de 2008. 
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"E~~t.~ 
Imaculada Conceição Fernandes Costa 

Diretor de Operações 

~~ ~ 1f1JJvdw. 
Darlene Ribeiro Mendes 

'/'-"'''''''''''''''Zf'±!~recida Neves 
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João do Caqno de Souza 
Conselho Comunitário 

José Ferreira de Souza 
Conselho Comunitário 

~na~~~. 
Maria José da Costa 

Conselho Comunitário 
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I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

i\d. l. A AS§.Q9iqçfí9 CQmupitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA, doravante 
déi10m:inada"cniADE N0V k;, é urfl~l~tídade civil de direito privado, sem fins 
lúeFat1;YÜs, .. de dutaçãõ-jjiâêtermüüida, dêc[râtêr cUltlirál e social, de· gestão comunitária, 
cõfiij)osta~2ôinúfii'êr0:~íTíwtãâ5'·.·ãe-:-a§s(jêlaaQs-'ê·-"Ç:Qnsttmülap~law:J:'f~Q~â~-~m<I(âtlqte's· e 
reptes-enhtntes --de=-enti:dades~da~ComUríídaae~: atéiidida,-~paranns nãO econôÍnieos, do 
MiiiilçIi5i~:(iêJ~ilru;ESfâaodoMâf6'GTôsso~ com sede na Avenida Palire Nazareno 
LanClotte, nÓ. 12~r9 -Centro. 

Pa ... grafo Único. A Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA 
utllizarácomo denominação fantasia, "CIDADE NOVA" e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2. A "CIDADE NOVA" tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃQ COMUNITÁRIA, bem como: 
I -beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dai' ól'ioffutildãde a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos sérviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) Contribuir para o ~erfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

. e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

TI - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimntaçãô 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer nature~a na 
admissão dos associados. U2 JUN2[J11 
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·ii~::S~fiºlir!gãt9jt~hlur~llÀ~]:ttfriR1rn~_{}~~ís~,g~:fÕ~'fsi.~_l!t~eJf.J'~-p!ªtrr"tas­
polêmicas na. programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
lnterpretaçÕêscrérâti;as~ã(;sfatosno'iié:Íadôs. - -c' --,-.--

§ 3° Qu~quer cidadão da comunidadebeneflciada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assÚfitos abordaqQsna programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclàmayões ou reivindiêàções, devendo apenas observar o 
rnomento adequádo da pró,giamação para fazê~ío, mediante pedido encaminhado à 
dire'ção-responsávelpelaRádioComurtitária. 

Art3. Os dirigentes e aSsociaâos nãb respoíiderão, nem mesmo subsidiariamehte, pelas 
obrigações contraídas pelaEn:tidad~ ressalvados os casos em que os dirigentes 
respondet'ão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Parágrafo Único. A Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA será 
de"·· ' 

Art. 4. A receita da "CIDADE NOVA" será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5. Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6. A "CIDADE NOVA" será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formados por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
li - Contribuintes ou Efetivos - formados por todos aqueles que contribuem cOlP a 
associação, mensalmente. . 
Ill- Honorários - formados por todos aqueles que ocupam um cargo na associação, ~em 

provento algum. Z O 11 

\ 
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~~t. 7. ,As contribllições d~s ~so~Íados s~rfu:, reguladas ~m. Assembléia Geral. 

Art ~. S~O direÍtQs e deveres dos associacios: 
l:i)P dir~ito dé \;'9to ede .concorrer à_s.el~ições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
de~sêié ctueatendatnaóclisr;osto no §2° do 'art. 12; 
b).':&1iiiiter sua contnbüiçãQ'eÍn dia,' cOlrforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c)?e1.lrriprii"asdisPQsiçÔêsa()~ptesenteEstatuto e do Regimento Interno; 
!1J~~ç1!tw~~""çt~f~lngç~~~-qW~!li~1Wf:Í{f~-- . 
eF~G0i1:tfleriíf,,-e·~'eõlaooiar -'efetivã.iiieiife~-Gada-um- no . seu âmbito de atividade, para 
consecução dos"oõj'etÍvós eflilãiía-adesôa ãSsoctaçãó;' 
f)I>te'star as irtfonnàções sdlidtachls, comparecer às reuniões e eventos, exercer cargos, 
mÍss5es-.etarefas,:paràas quaísfordesignado, acataras resoluções das Assembléias e da 
Diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
g) Contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de recursos estabelecidas pela 
Diretoria e votadas em Assembléia, 
h) Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade considerados 
estratégicos. 

Art. 9. São passíveis de pl1nição temporária 011 de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurada o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10. São órgãos da "CIDADE NOVA": 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da "CIDADE NOV A" será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente uma vez por ano para avaliação~' 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e ass-qntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) anos para eleição da Diretoriale do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituiçãQ dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 o. [j Z Dll 
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"!{~~:~~~~~~Uj~~e~ra~~l~~~~~d~~~~~~~f~~i~~an~~:~:P:t~!~~~'ad~:' 
áSsoéiàdôs(corâQ~Qraãõ;es" ou eretivos),'pâra":a1s~êllsSãoeaecis'âoiêràtivaaâ§súfit()s' de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será e~gido o voto CQllc01'.de de dois terços dos presentes à 
A$sembléia espedalmente GOnvocada paFae~sefim, não podendo ela deliberar, em 
primeira conVQcaÇ.ão, se.:rn a trmioria absóluta dó~ associados, ou com pelo menos de um 
teifço nas convoêáçÕésS~glliIites. 
§. 2° AcortVbC(iÇJjodey~rá serfeita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edttal'~otrC,(frn:trrrfC'ad~afí:K!ado:~na"sede-;da-"'enlAf)HN0VN'eestádio-bem·eomo na 
s1~e:daS~ êliBa-ades-,que. cóIitpõ·emo.Conselh6CÓ:fiiunitá.tioe comdívtilg~ç:ãO através de 
pel<fifienos'quatrocharnadasdiârias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3° A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições no § 1°. 

§ 4° A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposiçÕes no § 1°. 

Art. 12. A Diretoria da "CIDADE NOVA", órgão executivo e administrativo será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo, um Diretor de Operações e o 
Secretário, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição. 

§ 10 A Diretoria da "CIDADE NOVA" poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 

(~' disposições no § 1 ° do Artigo 2°. 
r ) 

§ 2° Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas ná área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13. São atribuições: 
I - Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a "CIDADE NOVA" em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da "CIDADE NOVA". 

flZJUN20n 
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fJJffes'tllras êõiit~'áo final de cada ex~rcício fínanceiÍo, 
:g)~Des.envolv:er e~promover o inte:f(~âmhio com a COffillllidade e entidades afins 

~ 11);CiiaEeinstalw~s~tV,;Í:.çose D~partanrentospara a realização e desenvolvimentos das 
flrtã1i&ides'~hi~entí&iae' : ,,..;,,: __ .'-_:,:;:-.'.' ' ---~, -~_':~'~~'...;"''- ·~.'.";;:~-T~ :.,. 
i)&i~ji\.r,A,~çiÇlir;s.6ºr.el;l.q\Úsição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
m~diaiite·;~iiiiii~~~~da Ássémb léia Geral; 
I;I~;jje;~~ª'(Jª'tªí~g~ilte 
a:l!*'Q~Bí1'êsiamt~iQmli~'t~·:tePt~.[eAt1tl"·a~"GiJI)@E~1\l'()VA", passiva e-ativa; judicial e 
e)cttaJlidicfãl~nte;::coirdenàf:e=presiarrasréülliões·dél·airétoria;.assiriai::contratos,ajustes 
()U -c __ oí\v~i1iQs'Cie~inIeressErâ~CãSsóéraçãõ~ 'mOVimentãf cóntaoãilcána conjunta da entidade 
c0lri'9-'pire~i 4qffiitiísfrativo, votat e deter ó voto de desémpatenas deliberações da 
ditêtorüié·em Assêífil:5lêia· Geral;constituírprocuradoT ou procuradores para defesa. dos 
interesses sociais; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos, participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao l)itetor A(linlnistrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entid1.lde,dirigir e supervisiopar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presid~nte todos os 
documentos concernentes àvida financeira da "CIDADE NOVA". 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à exeçução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio con~iderado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão e 
promover a int~gração da comunidade com o serviço prestado; 

d) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os. livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade, 
organizar e manter em ordem as fichas cadastrais dos associados, organizar e manter em 
ordem o cadastro de todos os funcionários da Associação bem como dos auxiliadores que 
espontânea e graciosamente prestam serviços, executarem outras funções determinadas 
pela Diretoria, além de substituir o Diretor Administrativo em suas faltas e impedimentos 
eventuais. 

Art. 14. O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da, 
Diretoria, será composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou I: de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanha[ a 

" 
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'Parágrafo único. o Cons.elho Comunitário deverá org~1izar-se através de seu regimento 
itUeiiio"e . CUrnlffl.ra àsâtríl1uíções dennidas·pela .1egislJ:lção vig€lnte sobre o serviço de 
fa~io.ditusãocomtmitáriadfevendb peri()di~àn1ente elál)orar relatório resumido contendo 
~-q~SoJ.i~\~b daúª(Ie deprogntmàÇão,beincomo sua avaliação. 

Art. l~. Asclj.ªº~ Para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Ass~riíbléia: Gerhlde e1eíção, por requerimento' a Comissão Eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referehd\un de, no miIiimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 °É vedada à participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 2° A diretoria seráformada pela chapa que alcançar a maioria dos votos, ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa; desde que obtido o mínimo 
de vinte por. cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

v -DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16. A programação da emissora deverá respeitar todos os princIpIos e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calanlidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da enlissora do Serviço de Radiodifusão:'· 
COinmütária ou de horários de sua programação. ~ i, 

; 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO , 

L· 
Art. 17. O Patrimônio e Receita da "CIDADE NOVA" serão compostos pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 

[J 2 JUN 2011 
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. -.:k!:k~:o~~~:~:~~l~I~lt~:~~!;~:~~~~~=!~ 
cQuta patrimoniã1,por valores: ãâytn4~fi~q~suas atividades comunitáriás, bem como por 
aqueles decorrentes do patroqíniosob forma~de apoio cultural. 

Parágrafo Único. Toda_ rel?eÚa Q).1d~~esa deverá ser aprovada pela di~eU;-ria ~'~~~um 
membro de seu quadroª!f§l:!í:Y2·~~EaT~tinUiérado. 

,," 
Art. 18. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte," por d~Hberação 'da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes, 

Art. 19. A dissolução da "CIDADE NOVA" ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não 
econômicos congênere, definida em Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. Os casos omi_~sos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21. O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 14 de fevereiro de -
2008 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juríd~tas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. i 

JaurulMT, 10 de de2~errLblli~~1.JJJ 

2° ~e:!::IV 
• 0[;;,,- IÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Reconheço a fi,rma por verdadeira ~ 

~ ck 5h 2'C-º= ~<2-j rJJo 
~ D f' ou e. 

Jauru- MT, jçf 1-.J..~2Co.R 

D2 JUNZOl/ 

i!_~ JE:: da~ 
L ,-'.' :1~ 

Rodrigo Oliveira Castro' -- -­
,Notano e Reglstrad Ot--or I~I"" 

'7-( o ('I ALVO /1/ oq vói l7.A M R-vJ-h~JN 
OAb!fVtí. 5.3Jl~73 
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•. 1 ) 

ILMO. SR. RODRIGO OLIVEIRA CASTRO, REGISTRADOR DO REGISTRO 

CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE JAURU, ESTADO DO 

MATO GROSSO. 

Ri!; Ch 1 
Em, 11 / J2. /zoo? 
.f2~rp ~~ 

Rodrfgo Oiiveira CaS?i'O 
Notório e RegislliJdor Oficial 

LUIZ DE SOUZA GOMES NETO, brasileiro, casado, 

gerente geral, portador do RG n.O 569.548 SSPIMT e inscrito no CPF sob o n° 

415.263.841-91, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, n.O 1.298, 

em Jauru-MT, presidente eleito da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA", com sede nesta cidade, requer 

se digne v.sa. a proceder o registro e averbação da ata de reforma do estatuto 

da referida Associação à margem do registro inaugural, de n. ° 011, do Livro 

A-2, do Registro de Pessoas Jurídicas desse 2.° Serviço Notarial e Registral da 

Comarca de Jauru-MT, afirmando, nesse ínterim, que a mencionada ata 

digitada, após lida e analisada, trata-se de fiel cópia extraída do Livro-Ata . 

Termos em que 

E. Deferimento. 

Z JUN ZOI1 

Rodrigo Oliveira Castro 
NotilrlO e RE'CJlstl'ilclor Oficiai 



) 

,) 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU -
ACOCINJA, da cidade de Jauru, Estado do Mato Grosso, por seu representante 
legal, para fins de atendimento ao disposto no item 12.1, alíneas b.l) e b.2), da 
Norma n° 01/2004, DECLARA que: 

a) na ocorrência de inteIjerênc-ias- prejlld~iais causadas pela estação, / 
interromperá imediatamente suas transmissões até que ,. os problemas sejam / 
sanados; 

b) na ocorrência de interfe~.fias-inde~eis causadas pela estação, caso estas / 
não sejam sanadas no prazo estipulado pel? ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

, 27 de outubro de 2008. 

-----I-tt~"tre_ntft:t2:tH:-i'ffl'Hes Neto 

Rodr\go Oliveira Castro 
Notano e Registrador Oliclal 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇAo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I - I 
3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

USO EXCLUSNO DA ANATEL 

!ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

'---_______________ ---'1 I 09.379.144/0001-75 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

iA V PADRE NAZARENO LANCIOTTE, N° 1259 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

ICRUZEIRO 
CIDADE 

~AURU 
CEP FONE FAX 

DF 

IMTI 
78255-000 ~I __ ~~~6)_3_24_4_-1_58_4 __ ~1 ~I _______________ ~I 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IA V PADRE NAZARENO LANCIOTTE, N° 1259 
BAIRRO 

ICRUZEIRO 
CIDADE 

UAURU 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 15° 20' 22" /-1 S 11,-__ 5_8°_5_2'_2_6'_' _..........r::---1I_W-,-,1 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO / 

iA V PADRE NAZARENO LANCIOTTE, N° 1259 /' 
BAIRRO CIDADE 

=ICR=U=Z=E=I=RO=-__ ~ ________________ ~I I'-________ ~J~AU=R=U~,~, ______ ~ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF ! 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMT I 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICACÃO LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

IMTFM98 L .' I I 25,0 

8 - ANTENAJTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACÃO LTDA 

Watts I 

7 JUN 20 il 

MODELO 

MTDIPlOOl 
GANHO max (Gí) ALTURA EM RELAfÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

L 0,0 IdB I 30,0 .m 
<.--

30,0 1 m 359.0 Im 

Emanuel ç{(; de Oliveira ZlICal'in.\ 
criEA n." 3J2 1/f).UF 

CPF no" 184.::'45.851-68 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

lKMr RFS BRASIL 
MODELO 

RG-213 

COMPRlMENTO(L) 

35.0 Im 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 6.97 IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1.754 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I 0.57 I 
Perdas na linha (PL)=L..AL.. 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PL) 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBl{)=10 log (Pt. Ght Gvt. TI) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,57) = -18,46dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no lllano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no piano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de tI'ansmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 ,.,/ 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBIl) = 107 + (-18,46)- 20 log 1 = 88,54(dBJ.!.) r/ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de sel'viçoserá de 91 dBJ.!.. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IEMANUEL JOSÉ DE OLIVEIRA ZUCARINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

33211D-DF ISRTVS Q 701 CJ D DL D SALA 816 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I . 
CIDADE 

BAIRRO 

iASASUL 
UF 

!BRASÍLIA Lm:J 
CEP 

70340-907 
E-MAIL 

~ucarini@uol.com. br 

LOCAL 

RASÍLIA 
ASSINATURA 

TELEFONE FAX 

I (61) 3226-9734 I 

I José de Oliveira ZUCorlOl 

CHEA 0.° ,3321jO.OF 
CPF n.· lB4.545.B51-68 

(61) 3226-9734 I 

DATA 

I 25/10/2008 

) 
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DECLARACÃO 

EMANUEL JOSÉ DE OLIVEIRA ZUCARINI, Engenheiro 
Eletricista - Opção Eletrônica, inscrito no CREA sob o n° 33211D-DF, declara 
que: 

1- A instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA, da cidade de Jauru, Estado 
do Mato Grosso, não excede os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

r ,- -

2 - A instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CIDADE NOVA DE JAURU = ACOCINJA, da cidade de Jauru, Estado 
do Mato Grosso, atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis e que o contorno de 91 dB M não fica situado a mais de 1 
!cm de distância da antena transmissora-em nenhuma direção. 

E 

Brasília, DF, 25 de outubro de 2008. 

(JBI~~DE OLIVEIRA ZUCARINI 
CREA 33211D - DF 

1 : _. ".! ,- liv~il'8 L'u(,~-\I ini 
[,(P81IUel JUS0 ue VI _ 

CREA n," 3;l2 1/(l.Of 

CPf n." i84.5<15.851-68 

;, ", 



DECLARACÃO 

EMANUEL JOSÉ DE OLIVEIRA ZUCARINI, Engenheiro Eletricista - Opção 

Eletrônica, inscrito no CREA sob o n° 3321/D-DF, DECLARA que a cota do 

terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA, da cidade de 

Jauru, Estado do Mato Grosso, atende as condições exigidas no item l8.2.7.l da 

Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Norma n° 

1/2004. 

Brasília, DF, 25 de outubro de 2008. 

Emanuel José de Oliveira Zucarlnj 
CREA n,· 3321/0-DF 

CPF /l,o 1134,545.851-68 

'., .' 
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Z Nome do profis5lunat 
EMANUEL JOSE DE OLIVEIRA ZUCARINI 

J Tltulo(.) pron .. ionaIOs): 
ENGENHEIRO ELETRICISTA OPCAO ELETRONICA 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Registro de Cootrato sob a forma de Anotação de 
Responsabilidade TéCllica - Lei Federal n° 6.49Sm 

ARTN,O 

55169/2008 

~Fls.: 81 
14 Registro '~ F\itlrlc!i. 

. DF332.1 Ú. J 
SN.' CPF: T;~~erl1 ;BL~~O"Ã APA~~A~~~~O 1 O~A~~ ~OR;E~ 

..... \)OS' ~ 

184.545.851-68 

8 Cldade/UF: lacEP: 
BRASILINDF 70762010 

12. NOnl& da empresa 'Qlltratada: 

15 Nome do Contratanto (pessoa 119ca ou jurldica): 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA 

17 Endereço para CQrrespondênda: 

AV PADRE NAZARENO LANCIOTTE, N° 1259-CRUZEIRO 

21 Nome do proprkltário da obralserviço: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA 

24 Tipo do Registro da ART: 
1-Normal 

,Endereço da obra oU servIço: 

25 Caracterfstlca da ART: 

1 - Projeto 

,ti PADRE NAZARENO LANCIOTTE, N° 1259 

31 cEP: 
78255-000 

361nldo das: Atividades: 

15/1212008 

32 TeJefone-: 
(66) 32441584 

37 N,a de pavimelltoS: 

1 

41 ObJeto da obra QU serviço, descrito conforme o oontrato: 

110 Telefo"e: 
(61) 32722660 

111 E<nail: 

I ;a N.' Re9i.",N~tQ CREA-OF: 

CONTRA17\NTE ... " ............ 

, .1 B Cldad./UF: 
JAURU/MT 

26 ParticIpação: 
1 - Individual 

33 Valorda obra/sarviços: 
500.00 

3B Area Inicial: 
40.00 

16cPF!CNPJ: 
09.379.144/0001-75 

19 CEP: 
78255-000 

22CPFICNPJ: 
09.379.144/0001-75 

27 Vll1culo do profissional: 
1-Autônomo 

34- Valor dos hono,arios~ 
500,00 

39 Ares: da acréscimo: 
40,00 

I ~41el.fone: 
...... 

20 Tslefotle: 

(66) 32441564 

23 Telefono: 
(66) 32441564 

28 Sftuaçi!.o da obralservilfo: 

1 - Não Iniciada 

30 Cldade!UF: 
JAURU/MT 

35 Prazo de execução (em dias): 
10 

40 Area totat 

80.00 

.A 

~. 
~ 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DERÁDIO COMUNITÁRIA 

! I. 
)' 

I 
D2JUNZOll l 

.í I 
:DESGR'iC:AO DASATIÍIIDADESTECNIÓAS:: :'. '.:'.:': .. r~:~:::.:.: I[jjj;vi'lc\:;L:.::: 

~k:Zu:~:i~e:~:d::6d;. =: =::=: 1:"::6't~. ::id=a;de:T~é=cn=Í<a:~IÁ:iiv:?:da:~!:~:c:;:~I~~::aCo:' d:. :=::; 145~~Q=u:antl:·d:a:d.:: ::~I~~:!:~I:~~:a:~:~dd~~~::~:J ~~::;~.~~o~l~e;~~~~~O/OBRA A ;~;'; ;~~'~Rt'~'~ÓCUMEI'{fl ATENDE A( 

1>--__ .;..1 ___ >--I __ 5_1 __ -'-I __ ;;;..B.::.01_0_9 ___ I'--__ 1 __ -'-I ____ --'1 ESTABELECIDO PELO DEC~TO N? 5296/2Q04, ART. 11: "A CONSTRUÇÃÓ;'REFORMA Ol 

! 
49 VlIlculação: 50 N.O Vío!;Ulo: 

t, Projeto 
2. ObralServiço 
3. Co-autoria 
4, Co-tesponsabilldade 

50 N," Vinculo: 5. Complementação 
6, Substituição 
7. Subcol1tratos 

50 N.b VInculo: 

.............;z;]HH 

5JO'da,o.~emv~;~:JUD; -::> 
, Q (O sonal 

56 local e data: 

/ 
57 RecebIdo por. 

AMPLlAÇAo DE EDIFICAÇOES DE USO PUBLICO OU COLETIVO, OU A MUDANÇA DE 
DESTINAÇÃO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICAÇÃO, DEVERÃO SER EXECUTADAS DE 
MODO QUE SEJAM OU SE TORNEM ACESslvEIS À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCI 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA 

48 Entidade profissional com direito a repasse do perc;f:ntual da taxa de AAT: 

. . ...... ..H PAA.A\JSQ DQ CREPr.DF .......... -, " .... _. 
51 Serviço: 52 VrncvJada lJ Af(f tl. ~/AJ1rx 

51 ServlçQ: 52 Vinculada à AAT N, ~/Ano: 

51 Serviço: 52 Vinculada à ART W'IAnG: 

H' ......ASSiNAtuRAs .. 
54 Oeacmdo: SSo,atmd<r. 

0 
Assinatura do Contratante Anuência dQ Contratante OrigTnal 

TODA ART DEVERÁ SER BJ\JXADA JUNTO AO CREA-DF QUANDO 

ARTONLlNE 
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 
l' IM: CREA -2' VIA: VIA PROFISSIONAL -3' VIA: ÓRGÃOS PÚBLICOS 

4" VIA: OSRA-S'VIA: PROPRIETÁRIO 

O signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declarações aqui informadas configura crime e ocasionará sua responsabilidade civil, 
penal e administrativamente, 

Válida somente com as assinaturas do Profissional e do Contratante, e após conferência pelo CREA-DF 
58 DATA 00 PAGAMENTO: 25/11/200sI S

9VALORDATAXAAPAOAR: 30,00 160RECIBON.,: 
155169 
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- ---------- -----------

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° , POOJ-f Iof ISSRlDOUL -Me. de / 44 
-----' 

" ProcesSQ n° 5"3QJO. OOf 5 fi 9 / O g . . Local~dade:1ClL~ / rnT 
, . ' I . ' -:(.)11: '-"-....::-=.~/t--,-------

;Entidade: ~9C. ~L:ta/(,Ut- ~tu&.- Ykvo. ..dL 1::u,<./e.-u... '- A OOC,/Nj-;4. 
{J 

( }:rJnica entidade no local/bairro lou com concorrentes: ~arqUivado, Uern análise, Uem exigência, U jns1 ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo jnsti-uído (1 a Fase) " 
" L.J Cumplidã5 i'U1cia1;:;.l~r.w, ré:it.:1ndo a apI~selÍtayào da 5eguiuw JocumeüUlção abaixo descrita: " ' 

L-J Cumpridas integralmente-Processo ~nstruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA ' ", ' 

. \ J 

Obs~rY~ções:; , 
,S~,\ç'\\'>--~'?>., ~1tJ\J,"" '(\O§\~ '~"L ,Qd"'~)-\;"M'~<:~' ',C:Z:, ,d;)\N<~~:6~%~~', 
~ ~~'1~· 

]3raslli~ \\\ I i::::l~ 1200<\ 

FANTASIA: ~cLcu;lQ., 11.bVt-t­
FJ.o ,:2;;1 

L-.J Cumpridas integralmente. 

~/'SIAPE: '-----------------
EXIGÊNCIAS JURÍDlCAS: 

,~Cumpiir"'l parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA:,4rct /cu- Le~~~ (1//.1,'/5.(/L;f:f.) I ./(;lc;d:-tLdt:1.. AJLL jfllo~<d.~?<~',,;;:: .... :~~y-,~l~ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 8004/2008/RADCOM/DOS/SSCE - MC 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU I ACOCINJA 
AV. PADRE NAZARENO LANCIOTTE, 1259 - CRUZEIRO 
78255-000 JAURU/MT 

IH-I;! IIKAI;JIIJDE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU 

/O ,~bf ;{f{f 
ENDEREÇO PARA 

75240203-0 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

FC0463I 16 

RC 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

'D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

, 6 3 '1 2 1 0,2, '3 
, " BR,', 'I 

{CÓDIGO DE BARRAS OU ~o D~~EGISt .00BJÉ{ci!).:- -~ .. ~ ", .. ~t 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇê?ES A 

SECRETARIA DE SERVXÇOS DE COl\1UNXCAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

2splanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício n° c,~->':: /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
Assodação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n° 1259, Bairro Cruzeiro 
78.255-0001 Jauru 1 MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, I ('j de maio de 2009, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.008589/2008, na 
localic:ade de J uUlru/MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCU1VIENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Nova planta de alruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM' SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dB!1. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, Dado que na planta de 
anuamento enviada, a escala do contorno não está compatível com a indicada, o nome das ruas 
não ccincide com o endereço informado pela entidade e o endereço assim como identificação do 
munidpio não se encontram na mesma. 

2) Comprovante de pagamento da ART N° 55169/2008, Dado que não consta nos 
docUfLentos enviados pela requerente. 

f 
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DOC{JlVIENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a conespondente averbação para os separados 
judicü:Jmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para o:, viúvos). 

b) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
ServiçJ Militar (original ou cópia autenticada). 

c) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cóI!ill. autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documeIíltação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. I 

.I 
,li 

.< .. 
Atenciosamente, 1 /':; /</ 

//";:<.,.<~/~Y~>"/~!'/;'/'/("///"" . 
// ",,/ /1 , ./" ,.. " 

/<~~ //.//, . .' 
. ~-eARLOS ALBERTO FREIRE'RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

=-_._-----,~ 
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N° Proc: 53000.008589/08 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 

ASSOC. COMUNIT. CIDADE NOVA DE JAURU 
ACOCINJA 

AV. PADRE NAZARENO LANCIOTTE, N0 1259 
BAIRRO CRUZEIRO 
78255-000 JAURU I MT 

RO 
; 2( O 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Rádio Comunitária 

Assunto: Resposta ao Ofício nQ 1826/2009 
Referente ao Processo nQ 53000.008589/2008 

Senhor Diretor, 

fi! lt·jp;õTI:RIO D.". B COM UNIC:.Í\ ç: 'JE8 
Ef.:.fJ.sfLl.ü .• DF 

53000 O<t2:355/~W03-'1'1 

Considerando o interesse acerca da autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, feito em nome da Associação Comunitária 

Cidade Nova Jauru, na localidade de Jauru, no Estado do Mato Grosso, segue a 

documentação exigida, para análise e instrução do Processo. 

Jauru, 04 de Setembro de 2009. 

DOCUMENTO 
t-JESTA DATA 

J2iJ}J!LJi! 



')], 

" 

-,~.' '-;- -' 
-- -'- -_._---- ------"--- .. 

. , " 

Livió: 'B~'to 

'C~RW~~~ÃQ:Jl)m :·Q)\'$9'WWO 
. - ~-."."".,-.,":-",-~ .. 

~;~:~='~27I.;ii~r .~.. .". _.'~ ..... 
,,' •• , .... "...... ."'-T ~·=··.,~· .• ·~c· . 

CE;RJ'lfIÇq que, no liv:ço,::.fQ,J,tr!Zto.~, .. i;eI,'m,Q ap;;.1,llla., c;ie' r.egist,To de, 
c:;ªsi3}n~ht:Oê;' v:erifig1iér.c6:fis·t:9(,qg~: aos. Y;~#.~~' e;" .sete . di~i3 cio 
mês' deju+hó do ~1)óae 'Q,Qi$nfi.l:·e '~'~J:;:e (27/0T/20·07,-., às 17 :30, 

C~ foi reql;Lzado o casam(3nt~d~;> 

ADRiANO' ALtnl}S': I~A;.Ç!5â§;rA 
. _ e 

IMACULADA .CONCE :rÇAOFElJti.TANIi~ª'.MATO 

cohttai'dó 'p~r'ahtea ' Juíza de Paz. ~e'Cª~~rtlen:tos, VALÉRIA 
CP;IST$.ttA 'GOMES .. DQS . SAN'TOS, e as tes1;térr)J;1nhas cons·tantes do 

, t~.ffuÓ};;;Éi~;;ê'i/fá~i.'t;gir'o f:tí~tü'.tctl·' de J·a:u0G\;t1iI'-~. sol tê'ito, n~;·s'ciGÍo. 
aQi32}112:fl;~Hn, mecâniço', residente ,e dornlciliadoem Jauru":M'.['; 
filho' de00SE DA COSTA e ISABEL. ALVES COSTA. Ela, brasileira, 

'natura;!. de Jauru-MT ! solteira,' nascida aos 2 O /10/1977, 
prof~s,E3ora, residente. e domiciliada em Jauru-MT I filha de 
ROM{jf\1:JD() FERNANDES MATO . e MARIA NEUZA .SALES MATO. A 
contp$érit:er em virtude do' casamento,. passou a assinar: 
I~ti~~A CONCEIÇAO FERN~ES COSTA. O regime adotado é. o da 

'::',~-;J~\'.I:':">~',~;:i;'·· :""';;"!.'. - . ".: ,'A,,'_ .. '. '. 

COMUNHAO ','PARCIAL DE BENS. C.. ".,:~'", '- .. ' ':,":j. . . 

,~o.S~rviço Notàriale ;Re'~i$tra\ O referido $ 'verdâde e dou fé.' 
, AUT ~N'rUCfi.ç.A:(f ; 
~u.téntiGado es·tá co;1forme6orig\nal 

I&.U,"."~.T.~() .•. · ........ iA.·.gr()l:~ 
~i, .. ti,~~~O= 
." .. ' Escrs"9nte Autorizado .' . 

, 1 • 

~"AURU/~ I 28 de ~gosto de 2008; 

Av. Padre aZéllrerlO Lanciotti, 936 - CentrO ,- Jaurú ~ MT- OEP: . 
Fone/Fax: (65} 3244-T680 . . 

.' 



c: 

, ~ribunal Superior Elé~toral - C~rtidãÇl qe .Quifaç~o - EJ:llissão 

-- - "-~- >-';-=-1""'-'-'" -

'.--."~--C--'--'- _--.-''-__ '-'_--~_c-',-- '::,'~,-.-,~ ~~:::~::::_-'-~'-':...~_ 

c~rtihco:que;d~ aêorcicitbtn o:sassE,{ntail1ehtosdocadast-ro EÚ~itóral. e com 
'oqUedi$põê'-à R~s>T$:I;Ôà"2f-823/2Ó64< .éeléltoraabalxo qúàlifkada ESTÁ 

• • - : ,',. ~ . I'" .' • • - '-. .; •. "': , ~' "i" . '::"', -. ". '. .'. . - . .. ': . -. . ' :.:: ~. ' • . .. . , - • 

QUITEcO.ril a JUs~iça Elei~oral na preseiítedatá. 
. i " . -

'. • . l . . 

Eleitora :)[MACOLí~Di CÔNClEltCÁO fERNANIDESMATO:;; 

Insct'i§~o:OlL93281Q:6'~UI48 Zona: 41seçã6: 105 
Muhicípi6:89915-JAURU UF: MT' 

, . ' 

Data de NascirnentO:20/10/1977 Domiciliada desde:i3/03/1996. 
,- , '-'Fili~dio: MARIA NÚJZA SALÊS MATOS 

~ . RbMUAL[)'ü FERNANDES DE MATOS 

: ~'" 

Certidão emitida às 15:03 de 12/08/2009 

.: . : .... ' .,:, 

R~s.-T~É n~2L823/2004: ....' '. • . '. : ".,. . '.' . , 
~'6' c:()~(:êito de ciuit~ção eleitoral reúnf'! aplériitl,lde do. gozo do$ cfii-~itos po!ítico~,o r~gl!larf'!x~rcíçio do voto, 
salvp, qUando Facultativo, o atendimento ,a' convócaçõe? da' Justi~áE:leitor~1 pará a~xiliar às trabalhos 
relativos ao ple'jto, a inexistêrkia de mUitas aplicádas, em carát.er definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
réinltidas, excetiJadas as: anistias legais, li a :regularprestação de' contas de campanha éleitoral, quando' se 
tratardetandidatos .. " .. " .,.. . ...... '.' .. ' . .,", . .'. . 

A. pleni~JdédogOzg~d~:ç!Jr~ito~ P9IítIGp~éJecÇ>rr~ d~ inocorrêncJa de perda de nàcion~li'dade; i:anc~lamento de 
ni;lt\lra!I~?ção por. sent~riç~ t~anpi}áda' em jUlgado;. interdiçãoporincapac1ciad~civil absoll.lta; cpndenaç;ão 
criminal.tranSitáda em julgado, enqlianto durarem se.us ef~itos; recUSa de cumprir obrigação a todos 
imposta()upréstaçãóáltimi~tl~à; cond~ri1!ção por improbidacfe administrativa; conscrição; in~legibilidade; f'! 
opção, eíl) por.túgal, pelo estatuto daigu~ldadé.. .... .' . ....,' . '. . 

. . 

Esta ~erticUão 'de q!U!itàçãc eleitoral é e)(pedida gratuitamente. Sua 
autenticidade podérá ser confirmélda na página do Tribunal Superior Eleitoral na-'~'''' 
Intern~t •• no erldereço: . bttQi1L'lIL'0Lw,tse&Q_Y..'--br, por: meio do 
f)(.§.J, ftSXT ~/XI\JI I'VI.U IEM!! . 

. . 
. :. . . : '.' '. I,' .: 

l 
I I D2JUNZOll 

I;;;;;;.;;,;::;.; :~:,:~ ;'~:.:. 

. http://wV;1W.tS~.gov.br/ceftidaoquitacao/emissabCertidaoQuitaccio.do;jsessicinid=2DS1... . 12is/2009 
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~ .. -~: .~ .. ~Cérificoqae;â,e:' a-cOrdJLçqro:º~.~9$_!ii§DtR.-rngI1t9~.ºº~Çjl~,ci$trº= !;@#:irête. <;9m<?qge.. çjigiêítl.9 . 
. Res.'c-.:r-SE orJ.Ro2cL823j20041 oeleitorahaixQ .. qJ"u;lllt1ca_dQ -ESl'A,.QUlJ'!;. oÇ9!TI . a. ll)sttça . i:;LeitoraJ na 
Pr§~,H\te ~datª. . . 

Eleitor: LUIZ DE 'SOUZA GOMES ,NETO 

Inscrição:012i488.6t8S6 
Município: 89915 - iÂURU 

Seç;ão: 82 
UF: MT 

Data de NasCimento:01/02!1969 Domiciliado desde: 16/04/2001 
Filiação: FRANCISCA LIMA DE SOUZA 

JOAO DE SOUZA GOMES 

Certidão emitida às 22:23 de 09/08/2009 

Res,-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de q!Jitação eleitoral reúne. a plenlturf", do gozo dos direitos polítícos, o regular exercícfo do voto, salvo quando 
facultátivo, oatendiménto a. convocações da J1,Jstiti'lEléítoial,jJi'lnI auxilíar tlS trabalhos r\ll1!tívps ê!O pleito; a Inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitiv'o, pela Justiça eleitoral Einã'o remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas' de campanha é"~ltoral, qúaiJdo se trat<ir' de .câlidldàtos." . . 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de .perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentimçá tran?itadaelTT jalgádo! ltitet:diçãoporlllGapacldade clvilabsoluta;co.ilc/enação.criminal transitada em julf!1ãdo, enquanto 
duràrem seus efeitos; recus<:t de, cUmprir cibrlg"ção'a til.dos Fmpcista oU'pr$;tação àftemativa; condenação por Improbidade 
administrativa; com;clÍçãó; !nel'egIDlI'fdad'e, e opçãà, em P'élituga~,. pelo estatuto d'a·l'goafd'ade. 

Estil certidão d.e qUitação eleitoral é expedida gratuitamente, Sua autenticidade 
·conflrmadá na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, 
htfp://www.tse.qov.br. por melo do código 1!IFR.BKFG.OUUS~AUlL 

poderá ser 
el'ldere~o~ 
, :("~ .. ' i':"(j ~.,:! ! 

o 2 JUN 2011 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 9/812009 
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Tribunal Superior EI~itoral - Certidão de Qllita§iió - BlTlis$âo . ' 

'" , ' . , , "" ':, -" .-,---,- -:0.";------_ ... _._-_._------- - -_.-.- -~---
." __ o - __ •• _~ __ ._. __ _ 

(' " 

N..J.I;." 

.. - ------_ . ..,---. ~----.----_ ... -

, , ' 

aêFflêFãb ' 

Certifico qU~r deàcorÇio' dO~los:as~e:nt~mentos cio Ç~d~.$trqçJejtofal~,çqrh 
O que qispõéa Res.-: TSE '10: 21.823/2004,' a eleitora abaixo quªiificada ESTÁ 
QUITE coni a Justiça Eleitoral' na presente data. 

o ." ,. • ','" ,. 

• • ,t' 

Eléitora: DARl.-ENIE' RI~IEIR.O MIEND,IES 

Insçriç~():oi:l.2S~44i84á Zona: 41 ,Seçã9:~5', 
Município: 89915 - JAURU, UF: ,MT, ' 

Data de NÇlscim~ntQ: 18703/1979 ' ',Domk:ili~dacJésde':'09/\J3/1998 ' 
Filiação: VALDETE RIBEIRO DE SblJZA' ' , , 

JOAO MENDES DE SOUZA 

, Certidão emitida' ~s14: 35 de 12/08/2009 

Res,-TSE nO 21.823/2004:, ' " " ' , , " ' , 
"Ó, COriceito de quitação ele.itoral reúne a plenitude do g'ozo dos dlreltós 'políticos, 'o regular exercíció do voto, 
,salvo quando facultativo, o atendlmerito a convocações' da Justiça Eleitoral para auxiliar os tI:abalhos 
r~lativos ao pleito, a Inexistência 'de multas a'plicádas,em caráter definitivo, pela Justiça el~ltorale não 
remitidas, excetuadas as anistias legáis', é a' regular'prés'tação de tontas de camp1111ha eleitoral, qúando se 
trâtardecandidatos.'" ' , ,',', " , ' ,:~,', ' '.' " 
A plenitUde dp 90:1:0 de direitíls políticos çJecorre da Inocorrência de perda de naçiorialidade; cancelartiento de 
natUralizaçãb 'pór sentença ,transita'da erri julgado; Interdição por Incapacidade civil àbsoluta; condenação 
criniinal ,transitada em' julgà<;lo, enqúanto ,dUrarem seus efeitos; recusa, de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação aiternatl\ra;condenaçãópor'imprbbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, peloestatwto da igualdade. ' , 

Esta' c,éttidlãode U)lIJIitação eleitoral é expedida' grqtuitamente. Sua 
aLrtenticidade poderá serconfil'mada'na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Int~r:n~tr "'no endereço: htt.p.:.LLI,rYWI['d;sg-"ÇLº-'{y,ºI, por meio do' cÓ~,j'gr9,,'i~!"; 
n(JL.ISj'!!M~,lA.X.DA.JQ '\',~ , ,',r' 

0,'2 JUN 11 
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---~~- -~~--- ~- ----~-----

Cê'-rJifico:que;: de: acordo P>l'rFós ã.?s:~TIt-a-nlen6i:;·.d_Q·Ç~ri:t~$tm·J;1~jtºrÇlI~· C:QJIl. Q :qq~c:l i$P'Ç5~. ª •. 
Res ,;,.-rS"E,;rW::2 i.823l200~~ã-;:;e:léitõr.a ,aoaixó:o.~qIfãlifjcada:.ESl'A -;-QUJ:r;E:Cor;n':::.il .~l!$tiçê) .EIl=ttqr;ªJ.n.él. 
pr~~ented?ltÃ, . . 

Eleitora: ELAII'.I.E APA~ECIDA NEVES 

Inscrição: 017788511805 Zonâ: 41 Seção: 98 
Munic(Pio: 89915 - JAURÚ UF: MT 

Dati'l de Nascimento: 06/04/1980 Domicilíada desde: 06/03/1996 
Filiação: IZALTINA MARIA DE CAMPOS 

NAO CONstA 

Certidão emitida às 22: 17 de 09/08/2009 

Res.-TSE nO 2,1.823/2004: . 
"O ~onceito de gu!ta~ã~ ~leitoral re,ílnea plenitude do gozo dos direitos políticos,.o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o ate.ndimentó a convocações da )ustiçaE;leítoral para auxiliar os trabalhos relativos ao·. pleito, a inexistência de . .I)1(dtas 
aplicadas, em i:a~áter d~~nitivo, peta Justiça eleitorale não rimlftrdas,.excetuadas as anistias regaIs, e a regUlar prestação de 
contas de canipanha eleitoral, quarido se tratárde cárídida.tos." . 
A plenitude do gozo ded.ireitos políticos decorre da inocorrência de perda de nadonalidadeicancelámento de naturalização por 
sentença trànsltada enl Júlg<ida;lríterdIÇãopor intapac1dádéc1v11 absdlutá; coildetitrção érimlnal tl"fuisltada em julgãdó,élfq((áiítô 
duraré·lÍl· seüs eféitos; ·.réáisa. de cumprír obrIgaçã'o li tóqos fmp\lsta.ouprestaçã& altematíva; condenação por impropidllde 
administrativa? conscríção, ínelli!glbifldaoe; e opção, em Portugal, pero e$!:afu!:o da 19uardade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
cónfirmaqa na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.QQv.bt·.pormeiodocódlgoG.Q.AI.QX2.K.V~HN.CZJU .. ~",,"., 

o 2 JUN 2011 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 9J8/2009 
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FIAr., Registro de COlltr.alo d~ Acervo Tienlco !!ob forro;!: de ART Nr.: 481867 
A1I€lb.Çiü> de Responsl.tlioo.a!:k 'l'krllCil - ui F",ler.d 6496111 Res. 394 

C::4'i~~=:!~~;~~~_ Co nselbo Rfgionai de Engenbarin., Arquitetura e Agronomia do ª,IT 

1}200S da ARl' Agencia ICódigo do Cedente 3499-11000465009-3 Nag;;o Número: 14372241000481867 

Tipo:OBRNSERVIÇO Participação Tecnica: RESPONSÁVEL Cart. Vinculo: 
Convênio: NÃOÉCoNVÊNro Motivo:NORMAL Cart.Vfnculo: ARTVÚlclllo: 
Característica: TOPOGRAFIA URBANA 

L'ontrut'l€lo 

Nr.Cartelra: MT03203ITD Profissional: ADEMIR DE BRITO 
Nr. RNP: 1201632978 Títl!lo: * Técnico em Agrimensura 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Nome: LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 

Endereço: AVENIDA PADRE NAZARENO LANCIOTTI 1259 COMERCIAL 
Cidade: JAURU Bairro: CENTRO 

Proprietário: LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
Endereço: AVENIDA P ADJlB NAL4.RENO L"-.'N"CIOTTI 1259 COMERCIAL 

Cidade: JAURU Bairro: CENTRO 

Nr.Reg.: O 

CPF/CNPJ: 41526384191 
CEP:78255000 UF:MT 

Telefone: 
CPF/CNPJ: 41526384191 

CEP:78255000 UF:MT 
Finalidade: CADASTRAL 
Data Início: 25/0212008 

Dimensão: 100,00 VIr Contrato: 300,00 Honorários: 300,00 

Prev.Fim: 26/1112009 Ent.Classe: 16 I Vencimento: 16/09/09 Valor ART: 30,00 
Iw A~Mílark T;kllita 

1 Projeto 
~ri;;lW ia Obn!Sudç<l 
CADASTROTEC ~-- ~ 

~~ 'Vai!}, 

Autenticação Mecânica 

Declaro que as regras de acessibilidade pre; 

Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, l~ 

Loca! c Data 
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CONFE'A' CRIA- Regiru0deC'llntr.!!lldeAft!'llIlTknkosobfllrmade ARTNr.: 481867 
Ano!a~"ÍÍo de Responsabilidade T«niea - Lei Fedttal6496111 Ras. 394 

~~!!:..~" "'-=ti';'::;;t~,,,,,,,, C{)nsdho Rfgitmal de Eegenharia, Arquitetura e Agruncrrnia do lliIT 

&'14:105 da ART Agencia /Cliillgo do Cedente 3499-11000465009-3 Nosso Número: 14372241000481867 Recibo do Sacado 

Tipo:OBRAlSERVIÇO Participação Técnica: RESPONSÁVEL Cart. Vínculo: ART Vínculo: 

Convênio: NÃOÉCONVÊNIO Motivo:NORMAL Cart.Vínculo: ARTVínculo: 

Caracterlstica: TOPOGRAFIA URBANA 

Nr.Carteira: MT03203/TD Profissional: ADEMIRDEBRITO 

Nr. RNP: 1201632978 Título:" Técnico em Agrimensura 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 

Nome: LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 

Endereço: AVENIDA PADRE NAZARENO LANCIOTTI 1259 COMERCIAL CPF/CNPJ: 41526384191 
Cidade: JAURU Bairro: CENTRO CEP:78255000 UF:MT 

Identif"reação da Obra/Silrvi~ 

Proprietário: LUIZ DE SOUZA GOMES NETO Telefone: 

Endereço: AVENIDA PADRE NAZARENO LANCIOTTI 1259 COMERCIAL CPF/CNPJ: 41526384191 

Bairro: CENTRO CEP:78255000 UF:MT Cidade: JAURU 

Finalidade: CADASTRAL 
Data Início: 25/0212008 

Dimensão: 100,00 Vir Contrato: 300r-,0_0 ____ --:-,H~on::;;o::;;r.;;:ár::;;io:;.;s;.:;.: ..:3..:0..:,.0,:.:.0..:,.0 _____ --1 
Prev.Fim: 26/1112009 Ent.Classe: 16 IVencimento: 16109/09 Valor ART: 30,00 

I~ Atividade T'*'nica 
1 Projeto 

De.ccição da Obra/Serviço Quantidaile Unido 
CADASTRO TECNICO MUNICIPAL 1,00 NUM 

Autenticação Mecânica 

Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 

Decreto n° 5_296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas_ 

""es acima De acordo 

Válida somente quando quitada, com a ~sina ras do Profissional, do Contratante e entregue ao CP.EA 
Atenção: A ART deve estar quit leio da obra/serviço técnico, conforme Resolução nO 425/98 do ConCea. . ',' 

-------------------------------- ------------~---------------------------------------------------~~ 
,~'~~~~~~,~~\~OOl-91 0019 . 0009lff437.224106 00481.867182 743620000003000 
Loea\ U~ P'ãsamen10 Vencimento 16/09/09 PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedenl. 

AgêncialCód.Cedente 3499-1/000465009-3 CREA-MT Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do MT 
Dilh~ 

I;~~~:; 
E.péeieDOC IA,eil~ÃO I Dala Proce"runenlo Nosso Número 

25/02/2008 DM 17/0812009 14372241000481867 
Uso Banco I Carteira I Espécie Quanlídade I Valor (=) Valor do Documento 

18-019 lU JO,OO 

Instruções: (-) Desconto/Abatimento ::"', I; i;'::;, ' 
c",, 

(-) Outras Deduções I 
...... 

(+) Mora/Multa 
t , 011 11 

(+) Outros Acréscimos ; 
U L ..IUll _li 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO (=) Valor Cobrado ( r-

Sacado: ADEMIR DE BRITO RUA PASTOR BENEDITO DASILVAN" 351,0 -~; .. -;~::.'; ;,_ .. ,:;~":YV 
, , 

Autenticação mecânicalI'icha de compensação 

11I1II1111111111111~lllllm 1!111~111~IHlIIIIIIIIIIIIIII~llm 11111111 



Rfgistrnrle GlDlri!tO deACtt\'!lTécnkoSllbfl)rmade AR'f Nr.: 4g1867 
Anotaçãu de fu~ponsabilidade Técnica - Lei Federal 64%177 Res. 394 
C4l!;'~O RegioruIi ru, Engenharia, Arquitetam e Agr41Mmin do MT Web Conv 

Contrllfado 
Nr.Cartelra: MT032031TD Profissional: ADEMIR DE BRITO 
Nr.RNP: 1201632978 Título: * Técnico em Agrimensura 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 

Nome: LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
Endereço: AVENIDA PADRE NAZARENO LANClOTIl1259 COMERCIAL CPF/CNPJ: 41526384191 

Cidade: JAURU Bairro: CENTRO CEP: 78255000 

RESUMODOCONfRATO 

MAPA CADASTRAL DEMONSTRATIVO DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA URBANA DA EMISSORA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CIDADE NOVA DE JAURU (ACOCINJA) E LOCALIZAÇÃO DE SEU ESTÚDIO 

De acordo 

Local e Data 

UF:MT 

( 



SEDE E ESTÚDIO DA EMISSORA 

l CIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU 

?A PADRE NAZARENO LANCIOTTI N° 1.259 JAURU MT 

~ DE LOCALIZAÇÃO E IRRADIAÇÃO ESCALA 1: 4.000 

\ 

" \ENADA GEOGRÁFICA DO LOCAL DA EMISSORA AJUSTADA 
II I!TEMA GEOD!::SICO BARASILEIRO NO SAD 69. 

:[ ~E= 15°20'17.896564" E LONGITUDE= 58°52'30.336853" 
I 
': '! 

i ~ 

~r-------------------------------------~~--------~ I , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ~ge2G. /O i/RAncOMJDOS/SSCE-MC de ;lq I 05"/0200:1 

Processon° ·53000. 00 f5f9/0R . Localidade: ~lIU..A.- /fVl.i . . . 
Entidade:~ ~~-t~ ~~ ~\. cÁ.t- kuu~ _ A COCÚJJ4 

v. O 

( ) única entidade n:o tOCJI ou; . 
( )coni concorrentes:~ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
C,~ ........ ),CJlmprid~p,arcialmente, restando a apresentaçãodé,l seguinte docum~ntaçãoabaixo descrita: 

. (_,. _) ·Clunpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
., 

Observações: 

~\.)C~ D\::)v",h 

~. 

(\~ ~~~. 

Bra~flia, \~~ ~~~ An~lista responsável:. __ -:-::;~~==p-=i"'---_____ "---:_ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

.~ Cumpridas integralmente. . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando á apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

n '2. JUN 2511 

* CONTINUAÇÃO - VE~SO-+ 



~ - ~~ - -~- - -- ------- --------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. ~ -_~_. ___ ~_"_~ _______ _ 

DENOMINACÃO: 
I 

CNPJ - FLS. 05 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 66,(Â. .:f J., . . 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -.FLS . .A5 fi- ,f 1-
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -.~LS. 

f 

,DIRi~ORIA: VÁLIDA-ATÉ: 44 1 0 ,,2; I ~/O MANDATO:~ANOS'":"ÂRT._ 
. :MEMBROS FLS~ )5.Ml1'f. 

f~ : lo. . ~ ~t?= ~ ~ . 
g~ ...ArJ-~.: 9ÃL~ A~ ~ 

Brasília, _O_q /_O_q 1_.2_oo_q_ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

OfíciO' n° <LI j 58 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

AO' SenhO'r 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
AssO'ciaçãO' CO'munitária Cidade NO'va de Jauru - ACOCINJA 
Avenida Padre NazarenO' LanciO'tte, n° 1259, BairrO' CruzeirO' 
78.255-0001 J auru 1 MT 

AssuntO': Reiteração ofício n° 1826/09 

SenhO'r Representante, 

Brasília, 31. de agO'stO' de 2009. 

• 'OI,." ,t.. ,C,"'" ... " .... ~~, 

'\; . ;,. 

<.,.,():l '. (!) '( '.9'1. 

. ,,,,,,, .. ==,-=-~~,~.4;;'l,,.,,,,,,~~,, .. ~J 
TendO' em vista a análise realizada nO' prO'cessO' n. ° 53000.008589/08, na lO'calidade 

de Jauru / MT, nO' qual essa Entidade requer autO'rizaçãO' para execuçãO' dO' ServiçO' de 
RadiO'difusãO' CO'munitária e cO'nsiderandO' a dO'cumentaçãO' já apresentada pela requerente, 
sO'licitamO's a V. sa que sejam enviadO's O'S seguintes dO'cumentO's: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) NO'va planta de arruamentO' em escala, indicada e compatível cO'm a área da 
lO'calidade O'bjetO' da O'utO'rga, e que permita a visualizaçãO' dO' nO'me das ruas, indicandO' O' IO'cal de 
instalaçãO' dO' sistema irradiante, O' endereçO' e as cO'O'rdenadas geO'gráficas nO' fO'rmatO' 
GGoMM'SS", assim cO'mO' O' traçadO' de circunferência de até um quilômetrO' de raiO', que delimita 
a área abrangida pelO' cO'ntO'rnO' de 91 dB~. Na planta de arruamentO' também devem estar 
indicadO's O' IO'cal e endereçO' tantO' da sede quantO' dO' estúdiO' da emissO'ra, em cO'nfO'rme cO'm O' 
dispO'stO' nO' subitem 12.1, alínea "c" da NO'rma CO'mplementar 0112004. DadO' que na planta de 
arruamentO' enviada, a escala dO' cO'ntO'rnO' nãO' está cO'mpatível cO'm a indicada, O' nO'me das ruas 
nãO' cO'incide cO'm O' endereçO' infO'rmadO' pela entidade e O' endereçO' assim cO'mO' identificaçãO' dO' 
municípiO' nãO' se encO'ntram na mesma. 

2) CO'mprO'vante de pagamentO' da ART n° 55169/2008. DadO' que 4ãO' córistf'n:8!S 
dO'cumentO's enviadO's pela requerente. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 0'2 JUNtOn 
, 
i 

a) prO'va de naciO'nalidade de tO'dO's O'S dirigentes (cópia autenticada ída.ç~l1iQªº-A~ 
L,,...>-.-... ,_, ~~. "" ,': ,,' ._~ ~~ ~ , 

nascimentO' para O'S sO'lteiros, cópia autenticada da certidãO' de casamentO' para O'S casadO's, copIii' 
autenticada de certidãO' de casamentO' cO'm a cO'rrespO'ndente averbaçãO' para O'S separadO's 
judicialmente O'u divO'rciadO's e cópia autenticada de celtidãO' de casamentO' e de óbitO' dO' cônjuge, 
para O'S viúvO's). 

NF - DOS/SSCE-MC 



\ 
\ 

b) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao Serviço 
Militar (original ou cópia autenticada). 

c) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a 
Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral (original ou 
cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados. em original ou cópia 
autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá . 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, J 
~~/ ... 

CARLOS ALBERTO F~IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N° 53000.008589/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMuNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
Associação Comunitária Cidade Nova de J auru / ACOCINJA 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n° 1259, Bairro: Cruzeiro 
78.255-000/ Jauru / MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 10 de setembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.008589/2008, na 
localidade de J auru!MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA 

1) Comprovante de pagamento da ART n° 55169/2008 dado que não foi encaminhado 
este documento pela requerente. 

Vale a pena aclarar que o Formulário de Informações Técnicas, e vários documentos que 
compõem o projeto técnico assim corno a Anotação de Responsabilidade Técnica, foram 
assinadas pelo engenheiro projetista, o senhor Emanuel José de Oliveira, engenheiro 
eletricista. Já a nova ART enviada pela requerente, está assinada pelo senhor Ademir de 
Brito, Técnico em Agrimensura. 

Caso a entidade continue com o senhor Ademir Brito como projetista, esta devera 
encaminhar copia da autorização emitida pelo CREA que permite a este profissional a 
elaboração de projetos em Telecomunicações. Da mesma forma, deverão ser encaminhados 
novamente os documentos assinados pelo engenheiro projetista indicad9:'}"!o~':j:.r\RT 

55169/2008, o senhor Emanuel José de OliVeira·

Â
_ .1 . . .. 

'O Z JUN 2011 

JAGA - DOS/SSCE-MC 

", ... ~ .. ,-., .. . 
"" ....... "'-, ................ 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, ~4 ~ 

~s ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - Proc. N° 53000.008589/2008 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

D 2 JUN 7011 

":' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru 1 ACOCINJA 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n° 1259, Bairro: Cruzeiro 
78.255-0001 Jauru 1 MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 10 de setembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.008589/2008, na 
localidade de Jauru/lVlT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA 

1) Comprovante de pagamento da ART n° 55169/2008 dado que não foi encaminhado 
este documento pela requerente. 

Vale a pena aclarar que o Formulário de Informações Técnicas, e vários documentos que 
compõem o projeto técnico assim como a Anotação de Responsabilidade Técnica, foram 
assinadas pelo engenheiro projetista, o senhor Emanuel José de Oliveira, engenheiro 
eletricista. Já a nova ART enviada pela requerente, está assinada pelo senhor Ademir de 
Brito. Técnico em Agrimensura. 

Caso a entidade continue com o senhor Ademir Brito como projetista, esta devera 
encaminhar copia da autorização emitida pelo CREA que permite a este profissional a 
elaboração de projetos em Telecomunicações. Da mesma forma, deverão ser encaminhados 
novamente os documentos assinados pelo engenheiro projetista indicado na ART 
5516912008, o senhor Emanuel José de Oliveira. ~ 

// 
/~ ~i", p'l:, \ 

,/ 

JAGA - DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRÊ-RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - Proc. N° 53000.008589/2008 - RADCOMlDOS/SSCE-MC 

o 2 JUN 
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Of.4416 /2009/RADCOM/DOS/SSCE- MC 

53000.008589108 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
ASS. COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURUI ACOCINJA 
AV. PADRE NAZARENO LANCIOTTE, 1259 - CRUZEIRO 
78255-000 JAURU/MT 

, . 

r'~3erviço Público Federal 

REGISillRJ,Xf)O l.lRGENillE 
REGISTERED PRIOR1TY Õ PESO I WEIGHT (kg) 

~llljí 11flilli 1I I 'li BI illllllllllllllllll 

, ívllNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
i ':t::'/-'I'et~('I'~ de Serviços de Comunics~ão Eletrônica 
! t.,) -IV ~ç. c~ " 

: Departamento de Outorga de Se;viços . 
REMETENillE: \ E:splanada dos flJ'1inístérios, B~Gco R, Anexo-B Sala 300,-0 

\ -""(\4 A 000 - [2r,·~·::íq,)-nF " :) ':'~"-.J .J (, ........ , w -
t ............. ~l ......... ~-=..".hI....,.-=-...".....,. ... ,...."..,.p!>·"' .... _ .. ··~·-· 
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I ENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
"." ~ Of. 4416 /2009/RADCOM/DOS 

., ....L 53000.008589/08 /SSCE-MC 

tO!R:t;OER LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
ASS. COMUNITÁRIA CIDillJ. N 
AV. PADRE NAZARENO; ANgr

VA 
DE JAURU/ ACOCINJA 

!~/Clc 78255-000 ~ OTTE, 1259 - CRUZEIRO 
.-...,,~.,_,I JAURU/MT 

?LARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D/SCR/M/NAC/ON 

,. 
NATUREZA DO ENVIO I NATUREDE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

~INATURA D~ RECEBEDOR / S/GNATURE DÜ RÉCEP'TE~~ ' .. DATA DE RECEBIMENTO . 
DATE DE IjVRATION CARIMBO DE ENTREGA 

fEü~IELDoREi::EaWJRi:riClMifSiEiüiÕÜRif<:;EPmlR--c----J.,.:==~' ~'P L==J UNIDADE DE DESTINO E LEGIVEL DO RECEBE' . / /.__ BUREAU DE DESTlNATION 

DOR I NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR ~ ~ . 

OCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
EBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT .• ,.., . 
S/GNATURE DÚ~'Z,~~~REGADO / 

'1 EREÇO PARA DEVOLUÇÃO 
----C. t" NO VERSO J"",,:,~~~~ RETOUR DANS LE VERS 114 x 186 mm 

'" 

ai 
CORRE1~ 

BRESIL 

RK 57601119 1 Bit 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA J TENTATIVES DE LlVRAISON 

@Q 9) a(!) /2!dJ D3J o 9 t)s)w / () 9 

/j:S5. h jL :~OhJLj:~?' h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
NOME OU R!'JÁO SOCIAL DO REMETENTE / NOM oU RA/SON SoC/ALE DE L'EXPt:D/TEUR 

o Z JUN 7011' 

. _.--- --- .'- .----- ._-_.-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, ~R..de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru 1 ACOCINJA 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n° 1259, Bairro: Cruzeiro 
78.255-0001 Jauru 1 MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

1:,3. : I-D ,eli . "'''' " i 

""."H"O"'".,,·· .,~(Q~'~~~"""""""'''''~~L-.~,J 
Tendo em vista a ~málise realizada no processo n.o 53000.008589/2008, na 

localidade de J auruJMT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA 

1) Comprovante de pagamento da ART n° 55169/2008 dado que não foi encaminhado 
este documento pela requerente. 

Vale a pena aclarar que o Formulário de InfOlmações Técnicas, e vários documentos que 
compõem o projeto técnico assim como a Anotação de Responsabilidade Técnica, foram 
assinadas pelo engenheiro projetista, o senhor Emanuel José de Oliveira, engenheiro 
eletricista. Já a nova ART enviada pela requerente, está assinada pelo senhor Ademir de 
Brito, Técnico em Agrimensura. 

Caso a entidade continue com o senhor Ademir Brito como projetista, esta devera 
encaminhar copia da autorização emitida pelo CREA que permite a este profissional a 
elaboração de projetos em Telecomunicações. Da mesma forma, deverão ser encaminhados 
novamente os documentos assinados pelo engenheiro projetista indicado na ART 
55169/2008, o senhor Emanuel José de Oliveira. 

JAGA - DOS/SSCE-MC 

#7 
/~ 
!~---­~ 

! 
I' 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cÓopia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

// /J ~ 
/~t/Ú'( ~_v(// 
// / 
f./ CARLOS ALlB,ERTo..EREiRÉ RESENDE 

Diretor do Depm1amento de Outorga de Serviços 

JAGA - Proc. N° 53000.008589/2008 - RADC0.M/DOS/SSCE-MC 

i 
~ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO 

(, 
J __ ~-L . .l-L-L 

ENDEREÇO I ADRESSE 

ofn° 5470 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nO; 53000.008589/2008 
Luiz de Souza Gomes Neto 
Associação Comunitária Cidade Nova de 
Jaurul ACOCINJA 

~L_l_J-1.. __ .L-L .. 
CEP I COOE POSTAL AV. Padre Nazareno Lanciotte, n° 1259, Bairro :Cruzeiro 

78.255-000-J auru/MT 

~~~~- ----_ .. _--~-_._~--~~_._~-------~--
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

=~c IA ~INl~1'I' 
_ . ~., --"'" (', -. ,-

RQ 6'093 2 3 O 6 1 

( C6DIGO IlE BARRAS ou N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

BR 

/ / 

f] 2 JUN 2011 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Rádio Comunitária 

Assunto: Resposta ao Ofício nQ 5470/2009 
Referente ao Processo nQ 53000.008589/2008 

Senhor Diretor, 

MiN!:~TERlü D,u.B C: (1M UN!(i,4 Ç=IJE8 
BR.u.:~fLJ.U ... DF 

Considerando o interesse acerca da autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, feito em nome da Associação Comunitária 

Cidade Nova Jauru, na localidade de Jauru, no Estado do Mato Grossoj segue a 

documentação exigida, para análise e instrução do Processo. 

Jauru, 05 de fevereiro de 2010. 

D 2 JUN 2011 

r::'OCUMENTC! ,:,: 
~'ii~STA DATA 
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CRIA-DF ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Consel no Reg }onal d e-SogQona-rta,< Arquftntura 
e Agl'-onom.a -do. Dlstrito Federal 

Registro de Contrato sob a forma de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - Lei Federal nO 6.496/77 

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO 
2 Nome do profissional: 
EMANUEL JOSE DE OLIVEIRA ZUCARINI 

3 rrtulo(s) profissional(ls): 4 Registro nl'; 
ENGENHEIRO ELETRICISTA OPCAO ELETRONICA DF3321/D 

5N.aCPF; 

184.545.851-68 
1

6 Endereço do profissional: 
SQN 112 BLOCO A APARTAMENTO 106-ASA NORTE 

8 Cidade/UF: 

BRASILlA/DF 

12 Nome da empresa contratada: 

15 Nome do Contratante (pessoa fisica ou jurfdica): 

1

9 CEP: 
70762010 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA 

17 Endereço para Correspondência: 

AV PADRE NAZARENO LANCIOTIE, N° 1259-CRUZEIRO 

21 Nome do proprietário da obra/serviço: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA 

1

10 Telefone: 

(61) 32722660 

CONTRATANTE 

1

18 Cidade/UF: 
JAURU/MT 

I ?N .• Reg;slroN1slo CREA-DF: 

16 CPF/CNPJ: 

09.379.144/0001-75 

19CEP: 
78255-000 

22 CPF/CNPJ: 
09.379.144/0001-75 

I ~4 Telefone: 

20 Telefone: 
(66) 32441584 

23 Telerone: 
(66) 32441584 

DESCRiÇÃO DA OBRA OU SERViÇO CONTRATADO 
24 Tipo do Registro da ART: 

1-Normal 

ldereço da obra ou serviço: 

25 Caraclerlsllca da ART: 

1 - Projeto 

. PADRE NAZARENO LANCIOTIE, N° 1259 

31 CEP: 

78255-000 

36 Infcio das Atividades: 

15/12/2008 

32 Telefone: 

(66) 32441584 

37 N.o da pavimentos: 

1 

41 Objelo da obra ou selVlço, descrito conforme o contraio: 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

.... VInculaçãO: 50N.oVlnculo: 

1. Projeto 
2. Obra/Serviço 
3. Co-autoria 
4. Co-responsabilidade 
5. Complementação 50 N.a VInculo: 

6. Subslltulção 
7. Suhconlralos 

50 N.o VInculo: 

53 Dedaro serem verdadeiras as Informações acima: 

Assinatura do Profissional 
56 local e dala: 57 Recebido por: 

51 Serviço: 

51 Serviço: 

51 Serviço: 

54 De acordo: 

26 ParticIpaçãO: 27 Vlncu!o do profissional: 28 SituaçãO da obra/serviço: 

33 Valor da obra/serviços: 
500.00 

~~~oô Inicial: 

1 - Individual 1 -Autônomo 1 - Não Iniciada 

30 CldadeJlJF: 

JAURU/MT 

34 Valor dos honorários: 35 Prazo de execução (em dias): 
500.00 10 

39 Area de acréscimo: 40 Area laia!: 
40.00 80.00 

47 Observações Complementares: 

;DECLARO QUE O PROJETO/OBRA A QUE SE REFERE ESTE DOCUMENTO ATENDE AC 
ESTABEL'ECIDO PELO DECRETO N.' 5296/2004. ART. 11: "A CONSTRUÇÃO, REFORMA OL 
AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES DE USO pQBLlCO OU COLETIVO, OU A MUDANÇA DE 
DESTINAÇÃO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICAÇÃO, DEVERÃO SER EXECUTADAS O 
MODO QUE SEJAM OU SETORNEM ACESslvEIS À PESSOA PORTADORA DE DEFICI~NCI 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 

48 Entidade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART: 

PARA USO DO CREA-DF 

ASSINATURAS 

Assinatura do Contratante 

52 Vinculada à ART N.o/Ano: 

. ;:':"i 
52 Vinculal1a à ART N,O'/Ano: 

52 Vinculada à ART N.oJAno: 

n 2 JUN 2011 
; 
I 

55 Da acordo: 

TODA ART DEVERÀ SER BAIXADA JUNTO AO CREA-DF QUANDO 
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 

ART ONLlNE l' VIA: CREA ~ 2' VIA: VIA PROFISSIONAL - 38 VIA: ÓRGÃOS PÚBLICOS 
41 VIA: OBRA - 5' VIA: PROPRIETÁRIO 

o signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declarações aqui informadas configura crime e ocasionará sua responsabilidade civil, 
penal e administrativamente. 

Válida somente com as assinaturas do Profissional e do Contratante, e após conferência pelo CREA-DF. 
As ARTs serão consideradas válidas pelo Crea-DF quando apresentadas em conjunto com o comprovante de seu pagamento. 

58 DATA DO PAGAMENTO: 
25/11/200sI59VALORDATAXAAPAGAR: 30,00 160RECIBON .• : 155169 
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G1~tULNC{A ADMINISTRATIVA 

SGAl'l Q. 901 I..(Ih: 11, FUlI~ {(Jfil)321·:3(j(H, FAX (061)3il-í.58i • CJi:p10~WO-(\1O ,- 8['jj~lIif,-,W 

DECLARAÇÃO 

Deolaramos junto a ANA TEL Agência Nacional de 
Telecomunicações que esse Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Distrito Federal ...", CREA-DF, só numera, carimba e registra a 
Anotação de Respon~abHidade Técnlca - ART, após a comprovação do efetivo 
recolhimento, por parte do jnteress~ldo, através da via ban ~ ria. 



Emissão ele comprovantes de pagamentos e transferências 

12/01/2010 
287302873 

BANCO DO BRASIL 09:42:42 
0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: EMANUEL J ZUCARINI * 
AGENCIA: 2873-8 CONTA: 111.844-7 
================================================ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10491049519690495960600001551696440670000003000 
NR. DOCUMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

112.402 
24/11/2008 

30,00 
30,00 

================================================ 

NR. AUTENTICACAO 6.1D9.E66.C63.CDD.89B 

Transação efetivada com sucesso! 

https://www2.bancobrasil.com. br/aapf/comprovante/869-CO.jsp 

Página 1 de 1 
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Instruções de Impressão 

• Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
• Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário. 
• Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
• Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
• Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqüencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: 

Linha Digitável: 10491.04951 96904.95960600001.551696440670000003000 
Valor: R$30,00 

Recibo do Sacado 

CAIXA 11 04-01 10491.04951 96904.95960600001.551696440670000003000 
pedente f'lgência/Códlgo do Cedente Espécie Quantidade Nosso número 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
1041/049596 R$ 904959600000155169-7 Distrito Federal 

Número do documento ICPF/CNPJ ~~ncimento Ivalor documento 
155169 5/11/2008 30,00 
(-) Desconto I Abatimentos t) Outras deduções 1+) Moral Multa 

Sacado 
EMANUEL JOSE DE OLIVEIRA ZUCARINI • DF3321/D 
Demonstrativo 
Não receber após o vencimento 
Descrição: Registro da ART ONLlNE 5516912008 

) Endereço da obra/serviçp: AV PADRE NAZARENO LANCIOTTE, N'1259 
Proprietário: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CIDADE NOVA DE JAURU· ACOCINJA 

1(=) Valor cobrado 1=) Valor cobrado 

- .. Autentlcaçao mecanlca 

.••.•.••.•••••..•..•..•••.•.•.•.•.•..•.•...•..•...••....•.•••...•••.•..•••••...•.......••.•....••.......•.•..••.••.•..•.....••••.....•..••.••..•••...•..•.••....•.•..•.•..•........•.•...•.• º-9.~~.~.~.~!!~.<:!.R9.~!Uh?qi! 

CAIXAl104-0110491.04951 96904.95960600001.551696440670000003000 
Local de pagamento Vencimento 
ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO OU CASA LOTÉRICA 25/11/2008 
Cedente Agência/Código cedente 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal 1041/049596 
Data do documento l~' documento l~sPécie doc. ~ceite ~,ata processamento Nosso número 
24111/2008 155169 REC 4/11/2008 904959600000155169-7 
Uso do banco Ifarteira l~sPécie rUantidade . [alOr Documento (=) Valor documento 

SR R$ 30,00 30,00 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) (-) Desconto I Abatimentos 
Não receber após o vencimento 
Descrição: Registro da ART ONLlNE 55169/2008 (.) Outras deduções 

Endereço da obra/serviço: AV PADRE NAZARENO LANCIOTTE, N' 1259 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU· ACOCINJA 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros acréscimos 

H Valor cobrado 

Emitido por ARTONLlNE 
Sacado 

I EMANUEL JOSE DE OLIVEIRA ZUCARINI - DF3321/D 

Icód. baixa 
~ SacadorlAvallsta Autenticação mecãnica· Ficha de Compensaçao 

1111111111111 I1111I1111111111111111 ~ 1111 
............................................................................................................................................................................................ -º-9.~.~.~.<:!.U!!h?R9!!!llhi!<!i! 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIl\1ENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na 5~ 10 /0 LIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

~_:J - " q 5;?t7 / '7 17 
Processon0 c~UOOO. CU - C ô Localidade:~ler' :::...U_l::::...IU-=--l ..... I_·_/V_'-_1 _________ _ 

l1 . 
~ru,v-c\.. k 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivadoCs), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (la Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) clllnpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, lSL/ ~'L / '2-..~ \. \J Analista responsável: ___ ~r-~~~"'---"=-_-=----..C._ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
-~":1:Cumprjdas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

'j,:e.wt'r:(r.:!- '..(/1"'" (.rV;J:C;I~ ( '-L j) n-,u'\",cLccb.. eLo. ;';(0u.J::~'y~~ ..... C<j(. :;t<.n:..,;1", 

. 
4c.:~~-<:, 1 

I 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. ;12 ~ _A_Cl_iA.--=.dJ,.~í_1_~_v_~_c.~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

, CNPJ -FLS. 05 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS •. G'ç; ,v- '1:L 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';('ITUIÇÃQ -FLS. 15,(/\, fi-
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO, DA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

, DlRiÇORIA: VÁLIDA ATÉ: P1 I o~' I ~kMO MANDATO: j ANOS -:' ART. __ 

'NlEMBROS FLS~ 1S o~ f1-

/ 
/' 

./ 
I 

! 

/' 
/, 

/ 
/ 

I , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008589/08 Localidade/UF: Jauru/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S2022 15S2031 
Distância A:B 0.85 

(IBGE) 
Longitude 58W5226 58W5159 

Processo 

, Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

AV. PADRE NAZARENO LANCIOTTE, 1259 

2.1. Endereço do Studio 

AV. PADRE NAZARENO LANCIOTTE, 1259 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53690.000530/99 810,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

" 

O. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

; , :;::';:, P Ij ;~~-7, 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? l ' 'li,' 
:"/};'P'Sim 

; 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora n 7 111M '1f111 

AV. PADRE NAZARENO LANCIOTT, 1259 
c v 

I 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? L:;·:;;;:;::~. "" k,J2~~~:~inad1 

IJ 
' .",'" 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. I c -.-<.: •. ~ {7',('(· '·7 

(P,., •• 1'5'· 9l'lufres .. "H'F, , 
t.,~l : h'. ~!~ • ~'. _) "J-:-- ,: . _~"t..,~.::....J 

***** ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 110 km da fronteira com Bolivia ~Cqj.' ) 
?,,' :;:~~ •• F\J;,::::._;;:;> 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM rV 
'-----------------------=--------=--------------'-,....\,.2W".c". 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008589/08 Localidade/UF: Jauru/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
I assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim .. segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou deClaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina Ditem Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

1 n. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 
, I b. Fabricante: (:1, -.;:lanho Maximo: O Montei Sistemas de c, Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: MONTE L SISTEMAS DE Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H Id. Certificado: 0916060312 COMUNICAÇÃO 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ª2.projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma compleméntari:r12004. 

, ", 9; r;:2'~F7' " .;~;:"\' 
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"" :~".' '-':~/._."~, ,'" ':. t :.~ I.~.. ~ f' '1 'ç~""~J 

~~~0:~:'~ '} ;~ D 2 JUN t IJ /... / 

i 
t 

09/04/2010 RadCom J .... ".Eágina --.d 2e 2 
~-~'=-". :'" ," '~,L{/YYK '''''-.. _, ....... "'\~.,_J 



ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 09/04/201011:15:25 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MT 

Município 

Jauru 

Usuário: - Data: 09/04/2010 Hora: 11:15:25 

Município: lauru 

Freqüência 

104,9 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
O:.' 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 

]S coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categol'ia 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalfneas "b.1" e G "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando qne na ocorrência de interferências 
't~ prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 

sej am sanadas; 

b.2) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências ~4· 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que l!~ delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em confonne ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
tG irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; rio caso de antenas de polarização circular 

ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
1'1-disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 

indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado lq 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se l~ for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
'1G exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBIl da emissora não fica 

situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, i \-() 
aHnea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação \., \..- L-
bancál'ia. \.-\..\,.,. 

- RADCOMlDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 1121-1 /2010/RADCO:M/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LUIZ DE SOUZA GOMES NETO 
Associação Comunitária Cidade Nova de Jaum - ACOCINJA 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, n° 1259, Bairro: Cmzeiro 
78.255-000 1 Jaum 1 MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,.23 de abril de 2010. 

f="~"···="=·""·"~·"n~,,,~ .•. c. 

I~ " 
i, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.00858912008, na 
localidade de J auru / MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejmn enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o ~')o-< 
mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 14/02/2010; \J~:" ? ()' 

\~ 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a conespondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de celiidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

c) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

NF - DOS/SSCE-MC 
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e) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" ()~. ~1,1J. 
da Norma Complementar nO 0112004; ç,}l' . 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, ()\J.,' ~'l-y 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004; v~" 

g) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 0 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de \j~' ~i).; 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade ~ ~ . 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 0112004; 

OBS: Os documentos e declarações relativos aos itens "b", "c", "d", "e", "P' e 
"g" apenas deverão ser enviados se houver mudanças na Diretoria. Os documentos relativos 
aos itens "b", "c" e "d" deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 0" a de Serviços 

NF - Proc. W 53000.008589/2008 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Oficio n° 03 /2010 

M !t·~!BTtR!O D.u, B COM fJN!(:.ú. Ç= t5E8 
BR.u, SfLLu ... DF 

Mf - Jauru 16 de junho de 20010 

Ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor de Depart. De Outorga de Serviços 
Secretaria De Servo De Comunicações Eletrônica 

Venho por meio deste, enviar a Vossa Senhoria, os documentos de 
acordo com as exigências do' oficio 1724/2010/ RADCOMIDOS/SSCE-MC, da 
Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru -ACOCINJA. 

Jauru 16 dejunho de 2010 
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ATA DE ELEIÇAO DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA 

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2010 realizou-se na Avenida Padre Nazareno 
Lanciotte, nO.1259, Bairro Cruzeiro - Jauru, Estado do Mato Grosso, assembléia geral 
para nova composição dos membros da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE 
NOVA DE JAURU - ACOCINJA. Reuniram-se em assembléia geral os senhores 
membros fundadores da associação e outros. O atual presidente da Associação, LUIZ DE 
SOUZA GOMES NETO, expôs aos membros e aos demais sobre a importância da 
eleição dos novos membros e também falou que não tem mais interesse em continuar 
como membro da Associação. O atual presidente colocou aos demais que quem quisesse 
se canditar a novo cargo ou candidatar-se a reeleição para o mesmo cargo ou outro cargo 
poderia. Diante do exposto, a maioria dos componentes manifestou interesse em 
continuar fazendo parte como membros da Associação. Ficou em aberto a vaga de 
presidente da Associação e a vaga de SfI Maria José da Costa, membro do conselho 
comunitário, que também manifestou-se dizendo que não tem interesse em continuar 
como membro do conselho. Diante dos fatos foi pedido para que as pessoas presentes 
manifestassem se houvesse interesse em fazer parte da composição da diretoria e do 
Conselho. A SfI Andréia Cristina dos Santos Gomes, colocou seu nome a disposição para 
votação como presidente e também a Sfl Enércia Monteiro dos Santos também se colocou a 
disposição para o cargo de conselheira. . Após explanação da SfI. Andréia Cristina dos 
Santos Gomes e também da SfI Enércia M. dos Santos, todos votaram pela continuidade 
da mesma diretoria com a mudança na Presidência. O Conselho Comunitário também 
concordou com a saída da SfI Maria J. da Costa, ficando em seu lugar a SfI Enercia 
Monteiro dos Santos, ficando a Diretoria e Conselho com a seguinte composição: 
Conselho Comunitário: NILDA GARCIA LEANDRO LANA, casada, comerciante, 
portadora da Cédula de Identidade nO. 0523930-3 SSPIMT, CPF: 346.008.091-49, 
residente e domiciliada à Rua Pastor Benedito, nO. 315, Bairro Esperança Centro - Jauru, 
CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso; ANIVERéINO ALBINO DE LANA, casado, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade nO. 225579 SSPIMT, CPF nO.040.829.311-
04, domiciliado à Avenida Padre Nazareno Lanciotte, nO.1259, Centro - Jauru, CEPo 
78255-000, Estado do Mato Grosso; JOÃO DO CARMO DE SOUZA, casado, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade nO. 336315 SSPIMT, CPF nO.270.293.951-
15, domiciliado à Rua Francisco de Melo Palheta, nO. 1080, Bairro Vista Alegre, CEPo 
78255-000, Estado do Mato Grosso; ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, solteira, 
Assistente Social, portadora da Cédula de Identidade nO. 984 045 SSPIMT, CPF 
nO.632.796.901-10, residente e domiciliada a Av; Padre Nazareno Lanciotte, nO. 1259, 
Bairro Cruzeiro - Jauru, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso; JOSÉ FERREIRA 
DE SOUZA, casado, pedreiro, portador da Cédula de Identidade nO.315 743 SSPIMT, 
CPF n°.420.340.001-53, residente e domiciliado à Avenida Mauá, nO. 1180, Centro -
Jauru, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso. Diretoria: Presidente, ANDRÉIA 
CRISTINA DOS SANTOS GOMES, casada, Professora, portadora da Cédula de 
Identidade n°. 24858038-3 SSP/ SP, CPF nO. 152.996.138-65, residente e domiciliada à 
Av. Mauá nO 255, Bairro Centro - Jauru, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso; 
Diretor Administrativo, DARLENE RIBEIRO MENDES, casada, do lar, portadora da 

1 
~ 

l 
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MATO GROSSO, 

ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS GOMES, brasileira, 
casada, professora, portadora do RG n.o 24.858.038-3 SSP/SP e inscrita no 
CPF sob o n° 152.996.138-65, residente e domiciliada na Av. Mauá, n.o 255, 
em Jauru-MT, presidente eleita da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CIDADE NOVA DE JAURU - ACOCINJA", com sede nesta cidade, requer 
se digne v.sa• a proceder o registro e averbação da ata de eleição e posse da 
referida Associação, datada de 14/02/2010, a:(irmando, nesse ínterim, que a 
mencionada ata digitada, após lida e analisada, trata-se de fiel cópia extraída 

do Livro-Ata. 

Termos em que 

E. Deferimento. 
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Cédula de Identidade n°. 2024021-0 SSPIMT, CPF nO. 002.943.311-82, residente e~~U ~l 
domiciliada à Avenida Mauá, nO. 1263, Centro - Jauru, CEPo 78255-000, Estado do Mato ';;;U."" " - ~ Grosso; Diretor de Operações, IMACULADA CONCEIÇAO FERNANDES MATTOS, . 
casada, professora, portadora da Cédula Identidade nO. 1286197-9 SSPIMT, CPF nO. 
881.324.711-72, residente e domiciliada à Rua D. Pedro lI, nO. 1010, Bairro Vista Alegre 
- Jauru, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso; Secretária: ELAINE APARECIDA 
NEVES, solteira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade n°. 12731889 SSPIMT, 
CPF n°. 924.153.181-91, residente e domiciliada à Avenida Padre Nazareno Lanciotte, nO. 
755, Centro - Jaum, CEPo 78255-000, Estado do Mato Grosso. O Presidente, depois de 
apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, para suas funções e atribuições iniciando no 
dia 15 de fevereiro de 2010 e finalizando no dia 15 de fevereiro de 2012. Ficando livre a 
palavra e como ninguém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo 

/:~~\ necessário para a lavratura desta ata, o que eu, ELAINE APARECIDA NEVES, fiz como 
[~;:l(~"~~~ secretária. Depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada. Nada mais havendo, 
\!.~~~'~~~~:s;:;;, foi encerrada a assembléia, ficando o livro à disposição dos presentes para receber as 

'\,;\~~~:~,I';'.;(~;;espectivas assinaturas 

\·'<::r~,~~<;:/:~. ~ 
" "''{'\·,Tl", 

\:~~:,~;\'::i 

! 

~ ~I /--
éia Cristina ' os Santos Gomes 

Presidente 

1 "'~A r;. .• \t '"' .1 ~ ~.:}~~ ~ 
'ftria~~~ão Fernandes 

Matos 
Diretor de Operações 

-AAA l\;WLCU\ JWvV)dMJ k~o/lv 
11 V'~i1~aCharcia Leandro Lana 

Conselho Comunitário 

~~.' ~'(;LiÇ2,~ Al/1.~ 
~beiro ~es UI J1IVI

1 

Diretor Administrativo 

c~r~ l\~;,~c-N\'IvrA, 
E~e Apareciâ:t"Neves ~ \\ 

Secretária 

A_~_~_ H(/-' ~ t.2. 
hivercino Albino de Lana 

Conselho Comunitário 

&~ ei(){!~~ 
João do Carmo de Souza 
C unitário 

~/.~_.~.~ 

Enér~Ía'~Wodo; Santos 
Conselho Comunitário 

:..> 

vJosé F rreira de Souza 
Conselho Comunitário 
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DECLARAÇAO 

Eu ANDRÉIA CRISTINA DOS SANTOS GOMES, Presidente da Associação 
Comunitária Cidade Nova de Jauru -ACOCINJA, Declaro que esta entidade não é 
executante de qualquer outra modalidade de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. A entidade 
não tem como integrante em seu quadro diretivo ou do conselho, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; de acordo com o cumprimento das normas estabelecidas 
para o serviço, de acordo com o subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004. 

Jaum 15 dejunho de 2010 

SANTOS GOMES 
PRESIDENTE -

02 JUNZClll 

--



DECLARAÇAO 

Eu ANDRÉIA CRISTINA DOS SANTOS GOMES, Presidente da Associação 
Comunitária Cidade nova de Jauru -ACOCINJA, Declaro que todos os dirigentes 
residem no município de Jauru MT. Área esta que deverá ser atendida com o serviço de 
Execução de Radiodifusão Comunitária de acordo com o cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço, de acordo com o subitem 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar 0112004. 

Jaum 15 dejunho de 2010 

fia . 
ANDREIA C ~T!NA jSANTOS GOMES' 

---- -PRESIDENTE 

o 'Z JUN 'lOI\ 



DECLARAÇAO 

Declaramos que como membros da Diretoria da Associação Comunitária Cidade nova 
de Jauru -ACOCINJA, comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 

",/ "O~»O,. para o serviço de Execução de Radiodifusão Comunitária de acordo com o cumprimento 
//~'·~õx;·(s~~ ... das normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da 
'\~9 .. '~./~;:·'·Norma Complementar 01/2004. 

\<\" ,:;~\, .. ,,- : .. ' 
'. 

.... ~!1 Jauru 15 dejunho de 2010 

ANI)' IA crus lA I)OS SANTOS GOMES 
P IDENTE r:--- fi . ;._/J ' --I) 11 

. (\ h h @Vl1' r:-Ct<teAJ(7) lu l)l,cft:1 
~RtENE RIBEIRO MENDES 

DIRETOR ADIMINSTRATIVO 

º.J-~~. . 
DIRETOR DE OPERAÇOES ~~ ,\WYtt) ~~(Â .tMA. 

A~ AP~CIDA NEVES 
. j J - SECRETÁRIA 

1ikh~MCtQ J-~J-DVVlo-LDA GAR I EANDRO LANA 
ONSELHÚ UNIT ARIO 

d/~ do ~~~ ~y 
,,;;/ iOAO DO CARMO DE SOUZA 

CONSELHO COMUNITARIO 

~ 
JOSE FERREIRA DE SOUZA 
CONSELHO COMUNIT4RIO' 

/ '.'. 

;/) ~ ~ " ;J I~ ~ < 

~VERCINO ALBINO DE LANA 
CONSELHO COMUNITARIO 

~ ENÉRCIA MO TfuRõD()SsANTOS 
CONSELHO COMUNIT~O 

l !".i 



RELAÇAo DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAçAO COMUNITÁRIA CIDADE 
NOVA DE JAURU /2010 

PRESIDENTE: 
ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS GOMES: casada, professora, portadora do RG: 
24.858.038-3 SSP/SP, CPF: 152.996.138-65, residente e domiciliada a AV: Mauá n° 
255,Bairro Centro - Jauru, CEP: 78.255.000MT 

DIRETORA DE OPERAÇOES: 
IMACULADA CONCEIÇAO FERNANDES MATTOS, casada, professora, portadora 
do RG: n°. 1286197-9 SSPIMT, CPF: n°. 881.324.711-72, residente e domiciliada à Rua 
D. Pedro II, Bairro VistaAlegre-Jauru, CEPo 78.255.000 MT. 

SECRETARIA : 
ELAINE APARECIDA NEVES, solteira comerciante portadora do RG: 12731889 
SSPIMT, CPF: N°. 924.153.181-91, residente e domiciliada à Av.; Padre Nazareno 
Lanciotte nO 755, Centro- Jauru, CEP: 78.255.000 MT. 

DIRETORA ADMINISTRATIVA: 
DARLENE RIBEIRO MENDES, casada, do lar, portadora do RG: 2024021-0SSPIMT, 
CPF: 002.943.311-82" residente e domiciliada à Av.: Mauá, n01263- Bairro Centro, 
CEP: 78.255.000 Jauru MT. 

MEMBROS DO CONSELHO DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 

NILDA GARCIA LEANDRO LANA, casada , comerciante, portadora do RG: 
0523930-3SSPIMT, CPF: 346.008.091-49, residente e domiciliada à Rua Pastor 
Benedito n°. 315, Bairro Boa Esperança -Jauru, CEP: 78.255.00 MT 

ANIVERCINO ALBINO DE LANA, casado, comerciante ,.RG: 225579 SSPIMT 
CPF: 040.829.311-04, domiciliado a Av: Padre Nazareno Lanciotte n01.259 B. Cruzeiro 
-Jauru, CEP: 78.255.000 MT. 

JOAO DO CARMO DE SOUZA, casado, comerciante, portador do RG: 336315 
SS/MT e CPF: 270.293.951-15, domiciliado a Rua Francisco de Melo Palheta, n°. 
1080, Bairro Vista Alegre, CEP: 78.255.00 Jauru MT. 

ENERCIA MONTEIRO DOS SANTOS . solteira, Assistente Social, Portadora do 
RG: 984 045 SSPIMT e CPF: 63.796.901-10, residente e domiciliada na Av.: Padre 
Nazareno Lanciotte N°. 1259 B. Cruzeiro Jauru CEP: 78.255.000 MT 

JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, casado, pedreiro, portador do RG: 315743 SSP/MT e 
CPF: 420.340.001-53, residente e domiciliado a AV: Mauá , nO 1180. Centro- Jauru 
CEP: 78.255.000 MT. 
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REGISTRO CIVIL, 

ESTADO DE~]=~A~T=0~G=R=O~S=S~U~.~-____________ ~c=~~~ 
PONTES E LACERDA,. Jauru • Cãrtõrlo do Registro 

COMARCA DE-----------'-----------------tCniyntiloltr+T,abeJlQllito 
MUNiCíPIO DE _____ J=AU---.:...;R'----U---"oI _______________ ...--1ti'1>i, 

Av. Ilial'lfla, 4U,'! Centro 
t,IDISTRITO DE .J AURU a CEP 78.2Sa.GOO 

,j '1s 023476/ OOOOl-lS . ~,' 

I J A •• O.. _ fi. 
SANTOS: _ ....... ENI GOMES; DOS 

Oficial -x-x-x-x-x-x- do Registro eMI 

CASAMENTO NÇ). 1 .. 278. "-:/1-:::(1 .~ -~_ .. _._--~ 
:))i'~'-I ,cII :" 1~;i(l/ '~:(I ,-l')« 
, ," - , ... ,.. '.. ' .. I CERTIFICO que, às fls. 78 /yQ . do Livro N'2. :s...07 de Registro de Casamentos 

.... 

, 
,1 

.i 

, , 
. , 

"".foi feito -x-x-x-x-x-x- hoje, o assento do casam~rito de GIOVANI FLOR1meIO 
1'&tJl\1ES ,JúNIOR -x-x ... x-x-x-x-x-x-x e ANDl1ÉIA'. CRISTINA:" DOSSANTOS1 -
~!x:~~-x-x.-x-~t-X-x-x-X- contraído perante 6 . r~. - juiz d.e casamentos 
cidriaão Lázaro Martins' Borges -X-X-:K-X- e as testemunhas Jurandir Cas-
di Êú-ibda Silva. e Luiz de Marchi Neto, qualificados no assento .. -
~x~*-x-x-~~-x-x-x-x-x-x-x.-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x~x-x-x-x-x 

Ele, nascido em Perus - SP.· -x-x-x-x-x-x-x- aos dezesseis (16) 
-x-x-x-x- de novembro (11) de 1.974 ,profissão professor -x-x-x-x-x-~ 
residente e domiciliado nesta cidade,-x-x:-x-x-x-x-x-x-x-x~ .. x-x-x-x ... x-x-x­
filho de Giovani Florêneio Gomes:: -x-x-x-x-x":x-x-x-x-x-x-x-x- : nascido 
em -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x .... x-x-x ... x,.;x...:x-x-x;,., , residente e domiciliado 
-x-x ... :x-x-x-x-x':"x-x-x ... x-x-x-x-x-x- . e de Dona Maria Ignêz. Olaudino· -
Gomes -x-x-x-x-x-.:x:-X-X-X-X- nascida em -x-x-x-x-.x ... x-x-x-:x-x-x-X~x ..... 
residente e domiciliada -x-x-x-x-x-x-x-x-x_x-x-x-x-x_x_x_x·_x_x .... x_x_x_x_x 

Ela, nascida em são Paulo - SP. -x-x-x-x-x ... X-aos d.oze (12). -x-x 
-X-X,~X-X;;;" de novembI'o (11) de 1 .974 , profissãoprof ~ss0ra -X-X-X-Jl',.x..,x 
residente e dómiq1liada nesta cidade, ... :x:-;g;-X-x-x~:i..:.x-x-x-x.-x-x-x-x-x-x-x­
filha de José Augusto dos Santos -:x:-x-x-x.-x-x-x-x=x-x .... i-x~x-x"1'nascido 
em -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x ... X-x-x-x .... x-X-x- , residente e domiciliado 

, -x-x-x-x...,x .... x-x-x-x ... x~x-x-x~.x-x-x- e de Dona Maria José de Castro -
San,tos' -x-x-x-X-X-X-:il>'x-x-X- nascida em -x-x-x-x-x-x-x':'x-x-x-x-x-x ... 
residente e domiciliada -x-x-x-x':"x-x-x-x-x-x-x-x"'!x-x-x=x;"x-x-x-x-x-x-x-x 
A contraente passP. a assinar-se ANDRÉIA ORISTINA DOS SANTOS GOMES) -'x-x-x 
foram apresentados os documentos eXigidos pelo art, 180 N'2 . I, 11 e IV -x-x .... x-x-x-x-x­
do Código Civil. - Observações; O regime adotado no casamento: Comunhão 
Parcial de :Bons. Emolumentos pagos: R1~63'164.-x....x-x-:;:;:-x.;.x-x-x.-x-x 
-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

O referido é verdade e dou fé. ~ . 
__ --==J:....::'A:::.::Uc:=R:..:::U--'-(""'Mc::::,T..L) _____ , ~de dezembro (}2 r 'd~ 19'.9b. 

fDnÁ ~ .~ Oh. clt"" lxi~'\2., ') 1Kt,j 99"1 
, ~ . OFICIAL I U L "UI LL I , 

!~==~,,~="~_~,,="'~."'>,,_~ .• ~~~,=. ==~~c_.~~_~~<, __ .:~.:m~~=~OM~~=~.,_~,~!t~.~, .. ~ __ =c==,,_~=,I 
(Ord, 537/11'\§,,,,0,_,0,", .... .. '.' .1 .. 
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Tribunal Supenor bleltoral - Certldao de \"lUltaçao: J::!,rrl1ssao rage 1 OI.L. -

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ENERCIA MONTEIRO DOS SANTOS 

Inscrição: 018826681872 

Município: 89915 - JAURU 

Zona: 41 SE:)ção: 86 
UF: MT 

Data de Nascimento: 17/03/1974 Domiciliada desde: 31/05/1994 
Filiação: IOLANDA MARIA SILVEIRIO DOS SANTOS 

CORDOVAL MONTEIRO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 19:18 de 16/06/2010 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de qUitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: ' I por meio do C!)digo 

VB6I.ECRX.D+OE.SCXL ~ 
'I , 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 16/6/20~O 
02 JUNZOll I 
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UlOUnal ;:)upenor .DleUOral - L..emOaO oe ~UltaçaO - J::',mlssao 

JUSTiÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

page I of2 

Certifico que/ de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004/ a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS 

fuscrição:01991S11180S 

Município: 89915 - JAURU 

Zona: 41 S~ção: 109 
UF: MT 

Data de Nascimento: 12/11/1974 Domiciliada desde: 03/05/1996 

Filiação: MARIA JOSE DE CASTRO SANTOS 
JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 19 :20 de 16/06/2010 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de qUitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet/ no 
endereço: i! '. .: / i por meio do., CÓC\igo 

·.u.~[,-

lZBI. RIC6. + ETZ.8FKN 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 6/6/2010 

fi 2 JUN 1~\\ , 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

. CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

~ 
. f 

COTA Nfl 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radIodifusão comunitária. NecessIdade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

SE;lnhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoél,. e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.§llivre e direto recebimento pelo público efl} geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2.IJ que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código BrasileIro de 
Telecomunicações e demaiS'disposições legais. '.' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro' de Telecomunicaçõe.s trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. . 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter Intulttl personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entldadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. , 

1.. c Utilizo-me do presente para sollcitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
med!das necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. ' 

2. . informo que para tanto deverão ser exigicJas dos dIrigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos dltimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncfa, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. . 

3, Este é o motivo p o quJí\ restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão T~~unitárj I em trâmite nesta CoordenaçÉlo-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunlcaç. o EI triônlca, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito ap6s a ad ção a medfd@ sugeridas. 

--.. :.crasl ia, 27 de setembro de ~~1~. 

, ~ • v~~ .-v --
. DAffi:t EREIRA D' F'~-===-Adv~gado da gnJão , 

coorden~dor-Geral de ssunlos JUrídíca,s de COlT]unicáç:ão Eletrônica 

.' " . t O L JUN 
----------~E~s~p~la~na~d.a.d-os.M~11.nl .. st~ér710-SI~r~IO-C-O""k~""--s-a7Ia'9~z~@--~C~EP~70~,~04~4~-9~O~o-_MB=ra~sf~lia~_rD~F'----+;----
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M1NIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ': '.J~t 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NOVA DE JAURU -
ACOCINJA 

Localidade: JAURU UF:MT 

Processo: 53000.008589/08 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 136 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPFIRG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 24 de novembro de 2010. 

: 1581465 

:", 

o 2 JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° A 1.1.11 lO A o IRADCOMIDOSISSCE-MC 

. 53000 ") JO 5' O{) I, 1~ . ';-f / Processon0 .. c_ c·. (jG",- ,_I l,l;a Localidade:--'{T-,'(.i1.L_L_'_Ivu..--f/L_(I1_r_~ _______ _ 

Entidade: J'J/J(Jf.Á·(.cvd~;) eYIY\.U.'n.d-~it.U.i... '~fJv(,Lt )'1~nA .-cÚ·, L.U.rU..l - AC.o Ct'/Uj/4.. 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_},Cpmprid(,tS parcialmente, restando a aprt3sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) 'Q'umpridás integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABllJTADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ Analista responsável:. ___ ,.--__________ L...-_ 

SIAPE:, __ --,-_--,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~Cumpridas integralmente . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



-----------
----~---- ---~-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° A 1 JJI 10;1 O IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processon° 5300..1). oagSsq IOl~' . Localidade:---t~'t-' _' _'I._u--!i-/_(I1_r_~ _______ _ 

Entidade: J'J/J&êJ."cc~~';) t1yrv"\.U./\>..d:-~/{,uc .GuiOvcLt. Yl~nA .,cÚ· , ' 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_}.CJlmprid~ parcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) '(iumpridás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ Analista responsável: _____________ ---"-_ 

SIAPE: __ --..,-__ .,----__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~Cumpridas integralmente . 
(_) Cumpridas patci,!-lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

/ ,j';r''''(.,Cl/ ... YLÁ~ ... lrzU( 0./) Cjuc.t...a;-<..o;) OCL 1'Y'<.' Iyçci~ (ÚrJ d"t:'í 
. . (r·/\,h 

03f),. Ç'IU>U c:-,.iCtbQ/ec,:d.o, 0, I ne.xJ.3' bl·~l'dc"de. do Clto de . AÇknh'Yle~~./o ;{'e'v: Co 

pOfO. (Ü~Od(';'í"~'::<;- C/,)I~IUhl !Linc,",>' ( !\Jott-..,;',,-sAe;! !,6.,p r0~ ,{O?, /10) 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. c2:l :" _e_l_'d-t_l_C_Ú._Yl_~_' _',-~ _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ -FLS. Os 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. G;; o.. :(2 

ATADEFUNDAÇÃO/CONS':fITUIÇÃO-FLS. A) a 11-

ATA DE ALTERAÇÃQ/DEFINIÇÃ,O DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
. . . . \ 

f 

;DIRiÇORIA: VÁLIDA ATÉ: li( I 02 I ,':;.014 MANDATO:;& ANOS -:- ART. 

'MEMBROS FLS~ )J3 i. l.1cJ 

~. ) i 

,.5J.ÁfLLdL~ ," 6~ ,4ptVU~L4"U?.IVl.'" 

/ 

/ 
,7 

f 

___ ---:-__ ~/---_--';---_-----'-(·l 
// 

/ 

/ 
/ 

Brasília, _i_J-f_I_,l_.1_1_"C_1/..._)'I_O_ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \- ,ti) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '~ RlJbrkô -'t~. , 
, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ':D(;j) , f.')-? 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF .?tI _ ,_ '? 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~:; Sr2 6 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Brasília, f;l<3 de novembro de 2010. 

Andréia Cristina dos Santos Gomes 
Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA 
Avenida Padre Nazareno Lanciotte, 1259, Bairro Cruzeiro 
78.255-0001 Jauru 1 MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008589/08, na localidade 
de Jauru 1 MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias- à verificação da idoneidade dos dirigentes das 
entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
essa Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no praz para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RE ENDE 
Diretor do Departamento de Out~g{ de Serviços 

NF - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

'U L JUN 'lGn 



Oficio nO OI /2011 

Ao Sr: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor de Depart. De Outorga de serviços 
Secretaria De Servo De Comunicação Eletrônica. 

iMT - Jaum 08 de janeiro de 2011. 

M!N!ST~R!O D.!!.lS IJOMlJNIC.ú.I~I~ES 
BRJi.:;:iLI.4. DF 

i>"'Jàjiilil iiii'l1"'J? ("10 '1'1 01:0-1 .tJ·",nJut.! UUL -wL.'L. ""O 

~tPRüiüiLO(iiCOlOGlCGRLlSPO 

181'01!'2011-16 :13 

Yenho~por meio deste, enviar a Vossa Senhoria, os documentos de 
acordo com as· exigên~~ciO nO 7526/2010/ RADCOM/DOS SSCE-MC 
PROCESS,b N° 53000.008589/08. Da Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru-
ACOCINJ~ / 

'------- ._- -~---

ANDRE 

o 2 JUN 11 

! 



- --~---~----, -------- ";:-----~--~----"-~-------. - -

Oficio n° 01 /2011 

Ao Sr: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor de Depart. De Outorga de serviços 
Secretaria De Servo De Comunicação Eletrônica. 

Jauru 08 de janeiro de 2011. 

Venho por meio deste, enviar a Vossa Senhoria, os documentos de 
acordo com as exigências do oficio nO 7526/2010/ RADCOM/DOS SSCE-MC 
PROCESSO N° 53000.008589/08. Da Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru­
ACOCINJA. 

DOS SANTOS GOMES 

'l JUN 7. 
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Válido somente com o selo de autenticidade . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE JAURU 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 03.269.734/0001-69 

Av. Rui Barbosa, N° 185 - - Bairro: Centro - Cidade: Jauru-MT Cep:78255000 Fone:065-244-1368 Ramal:34 

CERTIDÃO N°: 4476 
Gleidison de Souza Soares - Distribuidor da Comarca 

de Jauru, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra ANDRREIA CRISTINA DOS SANTOS GOMES, CPF: 
153.996.138-65, RG: 24.858.038-3 Órgão 'Emissor: SSP SP filho(a) de 
JOSE AUGUSTO DOS SANTOS E MAIRA JOSE CASTRO SANTOS referentes a 
ações cíveis e criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada a passada nesta 
cidade de Jauru aos 7 de janeiro de 2011. 

E eu, Gleidison de Souza Soares, Distribuidor desta 
Comarca digitei e assino, ~~ 

Gleidison de Souza Soares 

Distribuidor 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Crim inais N° 1173719 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS GOMES, ou vinculado ao CPF: 

152.996.138-65, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a Obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h46, 22/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-MaU: secju@trf1.gov.br 

rage 1 UI 1 

" ' ~ 

http://www.trfljus.br/servicos/certidao/tâl_emitecertidao.php?orgao=TRF1&non)e=aJld:c., 22/1'2/2010 

n 1 JUN \í 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 1173741 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

IMACULADA CONCEXÇAO FERNANDES MATTOS, ou vinculado ao CPF: 

881.324.111-12, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação pOderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a Obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h49, 22/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

.L(l.õ';:;.l U.l.l 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=imã,;";./.i22/12/2010 
< ,:"\ft " 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE JAURU 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 03.269.734/0001-69 

Av. Rui Barbosa, N° 185· • Bairro: Centro - Cidade: Jauru-MT Cep:78255000 Fone:065-244-1368 Ramal:34 

CERTIDÃO N°: 4474 
Gleidison de Souza Soares - Distribuidor da Comarca 

de Jauru, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra IMACULADA CONCEIÇÃO FERNANDES MATO, CPF: 

)1.324.711-72, RG: 12861979 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de 
Romualdo Fernandes Mato e Maria Neuza Sales Mato referentes a 
ações criminais 

° referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Jauru aos 7 de janeiro de 2011. 

E eu, 
digitei e assino, 

Gleidison de Souza Soares desta Comarca 

Clddl"r .. 
Distribuidor 

fi 2 JUN lGíI 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 1173763 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

DARlENE RIBEIRO MENDES, ou vinculado ao CPF: 002.943.311-82, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão pOderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressaivada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h53, 22/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

"'I 
'\ 
j 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&npme;;=dârLi 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO .. ~~: _ ~1) 
COMARCA DE JAURU 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 03.269.734/0001-69 

Av. Rui Barbosa, N° 185 - - Bairro: Centro - Cidade: Jauru-MT Cep:78255000 Fone:065-244-1368 Ramal:34 

CERTIDÃO N°: 4477 
Gleidison de Souza Soares - Distribuidor da Comarca 

de Jauru, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra DARLENE RIBEIRO MENDES, CPF: 002.943.311-82, 
RG: 2024021-0 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de João Mendes de 
~uza e Valdete Ribeiro de Souza referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Jauru aos 10 de janeiro de 2011. 

E eu, Gleidison de Souza Soares desta Comarca 
digitei e assino, 

"I'ldl~;" 
Distribuidor 
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POOER JUOICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 1173750 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

ElAINE APAR.ECIDA NEVES, ou vinculado ao CPf: 924.153.181-91, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFlr ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informador bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DFr 14h51, 22/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

, ~~ ''''~ 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertídao.php?orgao=TRFl&nom~=ela:[.: ~·:Z2112/2010 I 
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PODER JUDICIÂRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE JAURU 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 03.269.734/0001-69 

Av. Rui Barbosa, N° 185 - - Bairro: Centro - Cidade: Jauru-MT Cep:78255000 Fone:065-244-1368 Ramal:34 

CERTIDÃO N°: 4479 
Gleidison de Souza Soares - Distribuidor da Comarca 

de Jauru, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra ELAINE APARECIDA NEVES, CPF: 924.153.181-91, 
~: 12731889 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de NC e Izaltina Maria 

aé Campos referentes a ações criminais 

° referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Jauru aos 10 de janeiro de 2011. 

E eu, Gleidison de Souza Soares desta Comarca 
digitei e assino, 

~ 
Gleidison de Souza Soares 

Distribuidor 

'>::: f; IV ". ,. ~ iR::li!WIGif _ ,..,,'" f 
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lVUNlSTÊRIO DAS CO:Mum:CAÇÕES o 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
o DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLisE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s),o ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASt oI 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) .. o 

A CoclAJ-7/t 

<-),Cpmpridas p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
o L-) °Cumpridk integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABilITADA 

I 

Observações: 

Brasília, __ /---.1 __ _ An~ista responsável: _____________ +-_ 

SIAPE: __ --..,-_-..,. __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(2:9 Cumpridas integralmente o 
<---) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

o ,-

,A.vPU!a.~ ,.R_ , .. A/~~ .. {A .. oUÚ" o .. 

5 'i JUN 2811 
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* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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DENQl\1INAÇÃO FANTASIA: FLS. 01;2. :- _C---:?:-c'cL_' _~_d._<-._n_b_.v.::L~---_____ _ 

.. 
CNPJ-FLS.or 
ESTATUTOSOCIAL'-FLS. GG Cl+l 

ATADEFUNDAÇÃO/CONS,!ITUIÇÃQ-,FLS. 4') CÁ II 

AT~ DE ALTERAÇÃO!DEFINIÇ~.O.:PA DENOMINAÇÃO -,~. 

t • / io 

! 

';DrRi~ORIA: VÁLIDAATÉ:A.J.f /0.2' / :1o.r.1 
'ME:MBROSFLS~):23 e J;,2r 

MANDATO: $ ANOS 77 ART._ 
, ' . 
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--------------------~-------------------~---~------~\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " ~ 'il' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 035/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.008589/2008, protocolizado em 03 de 

março de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru -

ACOCINJA, município de Jauru, Estado do Mato Grosso. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Cidade Nova dé Jauru - ACOCINJA, inscrita no CNPJ 

sob o número 09.379.144/0001-75, no Estado do Mato Grosso, com sede na Avenida Padre 

Nazareno Lanciotte, 1259, Centro, no município de Jauru, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 03 de março de 2008, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da UniãQ - D.O.R;:lÍ~ 05/l2I2Ó'~7, 
~ ,. ,::: i',; .j'; ':, , I 

com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade ond~ pretende instalar o ~eu 
\: (: 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ' 2 Z O 1 I 
~ 

, ~ 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a i~:t~~f:iª g~3.Km en.tr,~ as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentoj1sua olicitação. " ' 

? 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram abaixo 

explicitados: 

a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENV. ART. CULTo INFORM. E 

SOCIAL DE JAURU-MT - Processo n° 53690.000530/99, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de 

Habilitação convocando as mesmas a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 

processo de habilitação e seleção. Ocorre que a entidade não encaminhou a documentação 

técnica e jurídica exigida pela legislação específica, tendo sido constatada a inviabilidade da 

efetivação da análise e dos procedimentos de seleção contidos na legislação específica, devendo 

o requerimento ser indeferido e arquivado, conforme comunicado à entidade por meio do ofício 

n.O 3757, datado de 23104/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente à impossibilidade de comunicação com a requerente, por estar o 

endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 

de correspondência, o Comunicado de Arquivamento do Processo foi puplicado no DOU de 

08110/2008, tendo a referida publicação o objetivo de dar publicidade aó arquivamento e 

notificar a entidade para apresentação de revisão desta decisão. Ressalte-se que decorrido o 

prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av . 

Padre Nazareno Lanciotte, 1259, no município de Jauru, Estado de Mato Grosso, de coordenadas 

geográficas em 15° 20' 22"S de latitude e 58° 52' 26"W de longitude. 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.008589/08 - Local: JaufU, UF: MT Página 2 de 7 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 116, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 

"i" e ')" da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

Ata de Eleição dos dirigentes da entidade, documentação para assentimento prévio (conforme 

NOTA SAEI-AP N.o 108/2010 - RF datada de 4 de junho de 2010 da Secretaria Executiva do 

Conselho de Defesa Nacional, ficou estabelecido a inexigibilidade de ato de Assentimento 

Prévio para associações comunitárias) e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 

ao disposto na COTA n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido enviado 

espontaneamente o projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 74 a 149). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 75 , firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu suhitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 117. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, ~i.~.tema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessóriqs(~rit~ri~ce cabo " 
{, .,'.,< '" ' 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de camppno limite da área de 
t 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. O 2 JUN 2 O 11 

1 
09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e coJtida:::::nos::autos, mais. 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 149, dos autos, corresponde ao que se segue: 

111 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às frnalidadns ruisitos da ,/_ 
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Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGD. 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA; 

.. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Andréia Cristina dos Santos Gomes Presidente 

Darlene Ribeiro Mendes Diretora Administrativa 

Imaculada Conceição Fernandes Mattos Diretora de Operações 

Elaine Aparecida Neves Secretária 

:"'\\1;,) ,,.. " 

NF - Relatórl9 Fitial- Pro'cesso nO 53000.008589/08 - Local: Jauru, UF: MT Página 4 de 7 

) 



" localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Av. Padre Nazareno Lanciotte, 1259, no município de Jauru, Estado de Mato 

Grosso; 

" coordenadas geográficas: 

15° 20' 22" de latitude e 58° 52' 26" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 116, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 75 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, Jl g de fevereiro de 2011. 

~~j2_ ..... . 
-----;rr~t-~ c~~~ii?s~o Técnica 

c--YCNJIf:r }F. ;·f...Y (ja.rrw Af}rj':l"() 
El1íJ"::i!!h'~t1i'O - MiIItr.: '155 f6B3 

S.~~Cf.A·~utr(';O.\~ 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, 2~ de fevereiro de 2011. 

De acordo. 

I 11 
\\"'"jlLoJ~*~')cct~-Ov6 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, O de 1'1 (..';/L )'é) 

DERME~:'JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

Aprovo o Relatório nº 035/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Br-ásflia, \:~ \ de 

UQUERQttE NJ.j}:rO 
os de Com~c~ç~81?~êtr,qpica , . 

02 JUN2011 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SE~O~I3q:> 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Jauru IUF:MT 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru -
ACOCINJA 
N° DO PROCESSO: 53000.008589/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo 
e Social de Jauru - MT 
N° DO PROCESSO: 53690.000530/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 " 

Brasília, 18 de fevereiro de 2011. 

Responsável: 

U Z JUN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 3 ~ '5~\- /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, ~a de abril de 2008. 

WILSON DE SOUZA MATOS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENV. ART. CULT. INFORM. E SOCIAL DE JAURU-MT 
Avenida Santos Dumont, n°. 1257 
CEP: 78255-000 Jauru - MT 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O. : 53690000530/99, na localidade de 
JAURU - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação n° 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENV. ART. CULT. INFORM. E SOCIAL DE JAURU-MT" não encaminhou a documentação 
técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análiSe e dos 

!. procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Compleinén~af' 0112004.' Decorrído esse prázo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

emfb - n°. 0530/99 Jauru/MT ,I .. 
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA \,\.\ RÚbri(Jl!1. 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATA/RE "'6".(:\ ~ 'f} 
NO( ",u RAZÃO SOCIAL DO DESTlNATÁRlfl nn no ,eTn ,.,-,. _ .. - TA/RE '. , 

--.l Of n03757/2008JRAÍ>COMIDOS/SSCE-MC 
I' 

ENI 

wn,sON DE 'SOUZA MATOS 

~ 
ASSOC. COMUNlT. DE DESENVOLV. ART. CULTURAL 

l J 

INFORM. DE JUARU PAls/PAYS , 

AV. SANTOS DUMONT, N° 1257 , . 

C 
78255-000 JAURU/MT I I I I I I I I I I 

" 
.nUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

I 
O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 
, 

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RtCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DEST/NATlON 

NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR / NOM L/S/BLE DU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECF""iDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

r 
\ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186mm 

RC 33937437 8 BR 
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PGE N' 1000003012010 

Objeto Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas ~ 
linhas urbanas (LTU) de caráter regular. Comunicamos a homolo­
gação do PGE 1000003012010, sendo vencedora a seguinte empresa: 
SendaIs Empreendimentos Ltda, com o valor global de R$ 
736.196,88. 

PGE N' 1000004512010 

Objeto Aquisição de manipuladores de triagem, através do sistema de 
registro (le preços. Comunicamos a homologação do POE 
1000004512010, sendo vencedora a seguinte empresa: Lapertil In­
dústria c Comércio de Móveis Ltda.. com o valor global de R$ 
20.050,00. 

ANTÔNIO JOSÉ DE MATTOS GAZE 
Presidente da CPL 

DlRETORIA REGIONAL DE RONDÔNIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato N".801201O; Objeto: Aquisição de mobiliários ergonômicos 
para as agências da ECTJDRlRO; Contratada: S.A. Comércio e Re­
presentações LIDA; Valor Global: R$54.220,OO; Data assinatura: 

.01/10/2010; Vigência: 01/1012010 a 01/10/2011; PGE-021/201O. 

_ AVISO.DE LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 26/2010 - CPLlRO 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
vigilância armada nas dependências da ECT/DRJRO. conforme con­
dições estabelecidas no Edital e Anexos. Acolhimento das propostas 
até o dia 25/1012010 às 10:00 horas e infcio da disputa de preços às 
10:30 boras do dia 25/1012010. Retirada do edital no endereço ele­
trônico: http://www.correios.com.br. Infonnações pelo e-maU: cpl­
ro@correios.com.br. 

RONY KLEBE CENTENO GOMES 
Pregoeiro 

Diário Oficial da União * Seção 3 

DlRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE cONVÊNIO 

EX1RATO DE RENOVAÇÃO DE cONVÊNIO DE AGl~tlCIA DE 
CORREIOS COMUNITÁRIA - TERMO DE CONVENIO N' 

~I~=õ ~~~~cft!~' VIGlWCIA iNICIO EM 30/09/2009 

Renovação do convênio fumado eotre a Empresa Brasileira de Cor­
reios e Telégrafos, representada pela Dirctoria Regional de São Paulo 
Interior e a Conveneofe PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍ­
LWSP. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃo" ELETRÔNICO N' 10000233/2010 

Objeto: Serviços de mão de obm temporária para a unidades da 
ECTIDR/SPI, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
Edital; Adjudicado e Homologado à empresa: Worktimc Assessoria 
Empresarial LIda., no valor global de R$ 14.781.803,08. 

LUIZ ANTONIO SANCHES 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1000022512010 

Objeto: Prestação de serviços para manutenção preventiva e cor­
retiva,com aplicação de peças genulnas e originais, em vefculos Fiat. 
modelo Dueato Cargo, centralizados Jla cidade de Presidente Pru­
dente/SP, cowonne Edital. Abertura da Licitação: 21/1012010 às 
08:30 horas. Retirada do edital e informações: no endereço 
btlp://www.com:ios.com.br. pelo telefone (14) 4009-3558 1 4009-
3660 ou fax (14) 4009·3659. 

ADRIANO CRISTIANO DUMALAK 
Pregoeiro 

JSSN J677-7069 119 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ContratoIERP-124aOlO, celebrado entre a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégnú'os e a TECI! SERV COMERCIO, iNSTALA­
ÇÔES DE MATERIAIS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS LTDA., para 
execução dos serviços de Adequação da AC Santo André - DRlSPM, 
contratada pelo valor de R$ 307.303,22 (Trezentos e sete mil, tre­
zentos e três reais e vinte e dois centavos), com prazo de execução de 
60 (sessenta) dias corridos, serviços relacionados no edital de PG 
Elelrônico 9000099/2010 - GERADIDRlSPM. Assinaturas: José Fu­
rian Filho w Diretor Regional de São Paulo Metropolitana/ECT; Lu­
ciana Maria Colombo - Gerente de Engenharia de São Paulo Me­
tropoUtana/IECT; Marcos Antonio Barbosa - pela Contratada. 

PREGÃO ELEn:-~gt~·L:~;:;~fl.? GERADIDR/SPM 

Objeto: Prestação de serviços de transporte de carga postal. em linhas 
mbanas, na modalidade "pool" de transporte (uso eventual), através 
do acionamento de até 28 (vinte e oito) vefculos com capacidade de 
carga de 0,6 too. X 3,2 ml

, para atendimento das unidades ope­
racionais vinculadas ao·Centro de Transporte Operacional Sul, sito à 
Av. Mário Lopes Leão. n°. 700 -Santo Amaro - São Paulo/SP, con­
forme edital e seus anexos. Download do edital no sruo bttp://www.li­
citacoes-e.com.br. (ID desta licitação 331725). O acolhimento das 
propostas no referido smo dar-se-á a partir das 10hOOnún do dia 
21/101.2010. Abcrtura das Propostas: 22/1012010 às 08b30JIÜn. InIcio 
da Disputa de Lances às 09h30min do dia 2211012010 (horário de 
BrasIlia). Solicitações de esclarecimento aeerea do edital deverão ser 
enviadas ao endereço elctrônico geradpregao@correios.com.br. No 
campo "assunto", mencionar PGE 10000171. 

REGiNALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 5 DE OUTUBRO DE 2010 

O Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tcndo em vista o disposto no artigo 187, incisos XXIX e XL, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria nO 313, de 23 de junho de 2003) publicada no Diário Oficial da União de 24 subseqüente. resolve, pelo preseote Edital. NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
local incerlo, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. conforme motivos coostanlcs das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das cntidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondente. A docurncotação deverá ser remctida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 30 Andar- Aja Oeste -CEP: 70044-900 - Brasflia - D.F. O presente Edital encontra­
se também disponIvel na página do Ministério das ComUtticações na Internet, no sllio: www.me.gov.br. 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

COMUNICADO 

O Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuiçõcs e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério das Comunicações e ainda o subitem 
9.3, alinea "c", da Norma Complementar nO 112004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 20M, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNfCAR as 
entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibiUdade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, do arquivamento de 
scus processos, de acordo com o 6ubitem 9.7 da supracitada Norma Complementar, podendo as jnteressadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar solicitação visando 
a revisão da decisão de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das ComUlÚcaçõcs - Bloco "R" 
- Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. O presente Edital encontra-se também disponIvcl na página do Ministério das Comunicações na Internet. no sítio: www.mc.gov.br. 

UF LOCALIDADE 

~-
NOMb DA ENTIDAlJE N~ DO OFICIO E. DA- MOTNO DA DEVOLUÇAO 

BA SAO ESIDERIO SSO O VITORIA FM DE DrFUSAO COMUNITARIA 739 DE 2 /081.20 I DESCON CIDO 
BA SENHOR DO BONFIM rNSTITUlÇAO BENEFICENTE SONHO DA CRlAÇAO 2580 DE 29/06/2010 AR EX1RAVlADO 

CE BANABUIU 

~ 
ASSOCIAÇI\O DAS MULHERES DE BANABUru - ASMUB 3793 DE 29/071.2010 ENDEREÇO iNSUFICIENTE 

CE CRAu,US 0.000.518- ASSOc.rAÇAO DE COMuNIC ÇAO POPULAR DE u<ATEUS 799 DE 25/u8120 1 u DESCONtillCIDO 

ES JERONIMO MONTEIRO 1.480- sril',pr5'~)á~Egl'A&,gIPJ«~~~nfJFIClENT~S E PORTADUR DE NECES- 331b DE 20/07flOIU MUDOU-Sll 

ES LINHARES 9- ASSOc;IAÇ O COMUNITARIA CULTURAL DE LlNHAlllio> 2 92 DE 14,"5/Z0Iu ENDEREÇO iNSUFICIENTE 

MG ARCOS 6- ASSOCIAÇAO DO BAIRRO JARDIM BllLA VISTA 3765 DE 27/06flO10 NAO PROCURA DO 

MG GOvbRNADOR VALAUARES RADIu COMUNITARIA AMOR E PAZ 3308 DE 20/07/2010 MUDOU-Sb 

MT IAURU ~~~~~1g8~WrH~J>.EJTESENVOLVlMENTO ARTlSTICO CULTURAL iNFOR- 3757 DE 23/04/2008 MUDOU-SE 

MT PRIMAVERA DO LESTE ~~b90.000371- ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRIMAVEKA rr 4935 DE 31,"8120 lU ~êO EXISll; O N' lNDICA-

PE LIMOEIRO g~000.052.444- ASSOClAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE LIMOEIRO - ADCL 3299 DE 20/071.20 I O NAO PROCURADO 

PE LIMOEIRO 53000.013888-
09 

llliSOCIAÇAO COMUNITARIA PRAÇA DA BANDEIRA - ACPB 3303 DE 20/07/2010 NAO PROCURADO 

PE LIMOEIRO 1~~103.0oo.04I- jjS'&<j,cJ,~AO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTRUAL - VOZ DA LlBER- 4881 DE 30/081.2010 DESCONHECIDO 

PI JATOBA DO PIAUI 53000.061459- fJtifIAÇAO COMUNITARlA DE RADIODIFUSAO Du MUNICIPIO Dl; JATOBA DO 3785 DE 28/07/20 lU DESCONHECIDO 
09 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp:/!www.in.gov.bdaUeotidáx1c.hfm1, 
pclo código 00032010100800119 

Documento assinado digitalmente cowonne MP n! 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
InfQe§trptura de ~baves Públicas Brasileira - [CP-Brasil. 
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RI CAMPOS DOS GOYTACAZES COMUNIDADE EVANGÉLICA SOCIAL DE GUARÚS 3416 DE 2010712010 NÃO PROCURADO 

RI RIO DE JANEIRO 

RI 

RI 

NIO 

SP 

SP SAO VICENTE 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE CONTRATO N' 88/2010 

N' Processo: 09100000359201011. Contratantc: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: ESTRANGEIRO. Con­
tratado : RAFAEL PARDO RUEDA. Objeto: Cessão de Direitos 
AutoraislPatrimoniais do texto "Hacia un Nuevo pensamiento sobre 
drogas. Nucve anomalIas sobre cl pardigma convencional y dos pro­
puestas de Quevos -caminos". Fundamento LegaI: Lei 9610/98 e Lei 
8666/93. Vigêocia; 07/1012010 a 07/1012011. Valor Tnta~ 
R$4.000,00. Fonte: 250244001- 201ONE900257. Data dc Assinatura: 
07/1012010. 

(SICON - 07/1012010) 244001-2429()'2010NE900129 

CERIMONIAL 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2/2010 

N' Processo: 09012000046201011. Contrataote: MINISTERlO DAS 
RELACOES EJITERlORESCNPJ Contratado: 37990181000150. 
Contratado : BRUNAUTO TRANSPORTES LIDA -Objeto: Pres­
tação de serviço de locação de veículos para a região Ccntro-Oeste do 
Brasil Fundamento Legal: Lei 8.666/93 c Lei 10.520/02 Vigência: 
07/1012010 a 07/1012011. Valor Tntal: RS760.l06,00. Fonte: 
100000000 - 201ONE900095. Data de Assinatura: 07/1012010. 

(SICON - 07/1012010) 240013·00001-2010NE900360 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Contrato N' 170512007 

\ );!~~"t>'~~~j- g:~a~"j'~~: ~?o~'W~~I~~S C?n~~d~~ 
PJ.P.LOCACOES E SERVICOS LIDA -Objeto: Prestação de .erviço 
de locação de veículos para a região Ccntro-Ocstc do Brasil Fun­
damento Legal: O instrumento contratual teve seu limite financeiro 
esgotado antes da data estipulada para o término de sua vigência Data 
de Rescisão: 07/lO1201O • 

(SICON - 07/1012010) 240013-00oo1-2010NE9OO360 

INSTITUTO RIO BRANCO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENSINO 

EDITAL DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
LIX ClIRSO DE APERFEIÇOAMENTO DE DIPLOMATAS 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO RIO BRANCO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais3 faz público que estarão 
abertas, de 21 de setembro a 28 de setembro de 20to, as matrIculas 
para o Qüinquagésimo Nono Curso de Aperfeiçoamento de Diplo­
malas (LIX CAD), de acordo com o estipulado no artigo 52. Iv, da lei 
11.440/06. na fonna do Decreto nO 79.556. de 20 de abril de 1977, e 
da Portaria nO 27, de 23 de novembro de 2000, do Mitústro de Estado 
das Relações Exteriores. 

O curso obedecerá às seguintes normas: 
1. Das Disposições Preliminares 
1.1. O Curso será realizado na Secretaria de Estado das 

Relações Exteriores, no período de 25 de outubro a 12 de novembro 
de 2010, e constará de um ciclo de palestras, sobre PoUlica Externa 
Brasileiro., Direito Internacional Público, Relações Econômicas In­
ternacionais e Sociedade, que constituem as discipli.na.s obrigatórias 
do CAD. 

2. Das Inscrições do Curso 
2.1 Serão aceitas, em princlpio, SO (dnqnenta) inscrições. 
2.2. As inscrições deverão ser efetuadas mediante preen-

chimento e encaminhamento ao Diretor-Geral do Instituto Rio Branco 
(lRBr) do Anexo I deste Edital devidamente assinado. O encami­
nhamento poderá ser feito via fax ou por correio elelrônico (contendo 
o formulário digitalizado e assinado). 

2.3. A concessão de matriculas será comunicada aos can­
didatos peJo Diretor-Geral do lRBr. por carta, despacho telegráfico ou 
por correio elelrônico, até 13 de outubro de 2010. 

2.3.1. A desistência, por parte do candidato deverá ser co­
municada à Direção do ffiBr até 22 de outubro de 2010, sob pena de 
indcferimento da matrIcula no LX CAD. 

3. Da Avaliação 
3.1. As provas serão feitas em computador e de acordo com 

o calcndário a ser dislcibufdo no inlcio do curso. 
3.1.1. As provas destinam-se a avaliar os conhecimentos 

teóricos, a experiência e a maturidade profissionais dos Segundos 
Secretários e podemo ser formuladas sob a forma de "estudo de 
caso", para o qual os candidatos deverão propor soluções coosistentes 
com a bibliografia recomendada e as exposições e palestras minis­
tradas no Curso. 

3.12. A duração de cada prova será de, no máximo, quatro 
horas, ao ftm da qual será feita a desidenUficação das provas. 

3.2. Os temas e a bibliografia das disciplinas obrigatórias 
(bem como este edital e o formulário de ioscrição) estarão disponfveis 
para os candidatos no Site do Instituto Rio Branco (hUp://www.ir­
br.mre.gov.br). 

4. Dos Critérios de Avaliação 
4.1. Os candidatos inscritos no CAD deverão participar de 

todas as atividades programadas. 
4.1.1. A ausência a qualquer atividade deverá ser Justificada 

perante o Diretor-Geral do InsUtuto, que poderá conceder abono de 
falta., se coc.siderar o motivo procedente, sob pena de não poder 
comparecer às provas. 

4.2 A nota mínima para aprovação em cada disciplina será 
60 (sessenta) numa escala de O (zero) a 100 (cem). Considerar-se-á 
aprovado no CAD o candidato que obtiver pelo menos a nola núnima 
em todas as disciplinas obrigatórias. 

4.2.1. A reprovação em uma única disciplina significará re­
provação no curso, não sendo admitida, portanto a prestação de exa­
me apenas na disciplina objeto de reprovação em CAD posterior. 

4.2.2. O candidato que apresentar mais de 4 (quatro) au­
sências em palestras não abonadas durante o curso poderá ser con­
siderado reprovado. 

5. Dos Recursos 

de apro~'it~e~~!a :~s c~~:~!~ di:,:~d!' f~~di:~::e~~~~~Ó:t: 
avaliação de todas as provas. 

5.2. Cópias digitalizadas das provas de cada candidato es­
tarão disponfveis na Iniratec para visualização mediante senha in­
dividual. 

5.2.1. A Administração do CAD não se responsabilizará por 
problemas de ordem técnica ou de comunicação via web. 

5.2.2. Caso desejem interpôr recurso contra a avaliação pre­
liminar das provas, disporão de 2 (dois) dias corridos a contar da 
postagem das provas na Iniratec. 

5.2.3. É de inteira responsabilidade do candidato verificar a 
sua prova em prazo hábil para possfvel interposição de recurso. 

S.3 A interposição de recurso e pedido de revisão de nota 
deverão ser feitos. obrigatoriamente, via fax. 

5.4. Os recursos, dirigidos ao Diretor-Geral do IRBr, deverão 
ser fundameatados adequadamente e indicar .precisamente em que 
aspectos ou por quc razões o candidato se consIdera prejudicado, sob 
pena de indeferimento. 

5.5. Se deferido, o recurso será submetido a uma comissão 
composta pelo examinador e 2 (dois) outros diplomatas ou profes­
sores da disciplina. 

5.5.1. A comissão terá prazo 2 (dois) dias para pronunciar-se 

3007 DE 12/0712010 

3105 DE 13/0712010 

3107 DE 22/0712010 

2542 DE 13/0712010 

O- 4731 DE 23/08120 O 

3156 D 15/0712010 
- 2817 DE 14/0712010 

2857 DE 14/07120lO 

2855 DE 14/O7120lO 

Em 5 de outubro de 2010. 
JOSÉ VICENTE DOS SANIOS 

AUSENlE 

divulgado o resultado definitivo do CAn, por ordem decrescente de 
aproveitamento, no Boletim de Serviço e no Diário Oficial de 
União. ' 

6.2. O aluno reprovado não poderá receber matrIcula no 
CAD imediatamente posterior. 

6.3. Em caso de empate na classificação final do curso, terá 
preferência o candidato que apresentar maior antiguidade na classe de 
Segundo Secretário. 

7. Da aprovação no Curso 
7.J. A aprovação no curso habilUará o candidato à promoção 

ao cargo de Primeiro Secretário. nos tcanos do art. 52, inciso IV, da 
Lei nO 11.440, de 29 de dezembro de 2006. 

GEORGES LAMAZrERE 

ANEXai 

Ao Senhor Diretor-Geral do Instituto Rio Branco 
O(A) Scgundo(a) Secretário(a) 
abaixo assioado(a), requer matrícula no Qüinquagésimo No-

no Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas (LIX CAD). 
Respeitosamente, 
Assinatura: 
Lotação: 
Endereço: 
Telefone comercial·: 
Telefone residencial·; 
Fax·; 

, ·05 números telefônicos (e fax) deverão ser fornecidos com 
códigos, desde o Brasil. 

e-maU comercial: 
e-mail particular: 
CPF··: 
Banco··: 
Agência bancária··: 
Conta bancária··: 
··Somente para os diplomatas lotados no exterior. 
Local e data: 
Obs,.: Quaisquer alterações nos dados acima deverão ser 

comunicadas ao mEr. Obsl.:Os diplomatas lotados no exterior de­
vcrão proceder às comunicações por via telcgráficR-

Ministério das Relações Exteriores ~ Instituto Rio Branco 
Selor de Administração Federal Sul, quadra 5 - lotes 2 e 3 
CEP 7017().900, Brasllia - DF - Biasi! 
(61) 3411-9804,9844,9831 ou 9802 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL 

PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa pata forneci­
mento de material_ abaste= o almoxarifado da PCDL. Total de 11= 
Ucitados: 00057. Edital: 06/1012010 de lOhoo às 12hoo c de 14b às 16hoo. 
ENDEREÇO: Av. Governador JoseMalcúer Na2al'é-BELEM - PA .Entrega 
das Propostas: a partir de 06/1 0/20 1 O às IObOO DO site www.comprnsnet.gov.br 
. Abcrturadas Propostas: 28/1012010 às lOhOO si!e www.cOOlprnsnetgov.br 

PAULO CARLOS PEREffiA DO AMARAL 
Pregoeiro "'t 

e sua decisão será irrecorrível. ó:, <, n ' 

6. Do Rcsultado Final (SIDEC - 07f{0I201Ili ~~Jiool-00oo1-20IONE900001 
6.l. Findo o prazo de consideração de todos os recursos. será (Djas: 6, 7 e 8/ro120 1,0) ., '. ,,~.' ~ 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.fn.gov.b1aúcntickbhh!ml. 
pelo c6digo 00032010100800120 

~ .,.... L· . . 
Documento assinado di~ita.lmeoté coDrórme MP n~ 2.200-2 de 2410812001. que institui a 

r; '. " Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilclira p ICP-Brasil. 
l' ~ . ! 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 299/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.008589/2008 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru - ACOCINJA. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jauru, Estado do Mato Grosso. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Jauru, Estado do Mato Grosso. 
O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2007. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competênda "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indícadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
///- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Juddicaao analisal1 0-

procedimentos relativos às outorgas para exploração d~ serV'i'ço'i:(jie radiQeifuisã 
\)~r:-'-

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044~900;iBrasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Etnail: conjur@mc.gov.6r 
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comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em execútélr o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária de Desenv. Art. Cult. Inform, e Social 
de Jauru - MT (Processo nº 53690.000530/1999) que teve seu processo arquivado, 
conforme o exposto no item 3 alínea "a" constante do Relatório Final da Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 151/153). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmada 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entr 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntad 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório n 
035/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 151/153). 

,Ir 
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"~o, 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização ',i~" 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na} 'I 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ. 2/98, conforme demonstrado pelO" 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ. 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Coordenadora Juríd 

De acordo. À Consideração d 

Em,(~ /04 /2011. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secret 
providências _cabíveis. 
Ema,l / a ç /2011 
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PORTARIA N.2 127 DE 17 DE MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.008589/08, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cidade Nova de Jauru 
- ACOCINJA, com sede na Avenida Padre Nazareno Lanciotte, 1259, Centro, Município de 
J auru, Estado do Mato Grosso, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15° 20' 22"S e longitude em 58° 52' 26"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após d~liberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § ).2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

c-...... LL-~' ,-) 
'" ",J -"'/h \ L.-~ ,,~r' 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

- - - - - --- "-- ----
-

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 127, de 17 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 20 de maio de 2011, que autoriza (nome da entidade) a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Jauru/MT, consoante com o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE 
NOVA DE JAURU - ACOCCINJA, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das CoIllunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de maio de 2011. 

, A FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfm!CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de maio de 2011. 



o ___ • __ ~ __ ~~-~-

--~_._-------- --

De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasília, de maio de 2011. 

vfin/CGRC 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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Oficio nº 08 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201I1GM-MC 

--::_-,~-

Brasília, 8 de julho 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

---- --

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documento's, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 003392011 './ 
- 53000.015612/2010 

Me 00340 2011 
- 53000.030912/2010 

Me 00341 2011 
- 53000.031674/2010 

Me 00342 2011 
- 53000.060509/2009 

Me 00343 2011 
- 53710.001718/1998 

Me 00344 2011 
- 53000.009813/2008 

Me 00345 2011 
- 53000.002594/2008 

Me 003462011 
- 53000.002797/2008 



Me 003472011 
- 53000.02825512009 

Me 00348 2011 
- 53000.03020712009 

Me 00349 2011 
- 53000.011221/2008 

Me 003502011 
- 53000.014540/2010 

Me 003512011 
- 53000.008589/2008 

Me 00352 2011 
- 53000.045324/2007 

Me 00353 2011 
- 53000.012166/2005 

Me 00355 2011 
- 53000.004266/2008 - voL I f 11 e 111 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPL2 
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